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.- O CONGRESSO NACIONAL decreta:

. CAPÍTULo I
OOS OBJETIVOS

AR. 12 Esta Lei dispOe sobre a gestão administrativa e a organizaçlo instimcional do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos criado pela Lei ~ 9.433, de 8 de janeiro de
1'997, mediante a definição da sistemática de outorga do direito de uso de recursos hídricos, o
estabelecimento da cobrança pelo uso de recursos hídricos. do regime de racionamento e a flXaçãO de
no1111a:S gerais para a criação e a operação das Agências de Bacia.

CAPÍTULOII
DA SISTEMÁTICA DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

An. 22 Independem de outorga pelo Poder Público:

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos
populacionais. distribuidos no meio rural~ .

II . as derivações. captações e lançamentos considerados insignificantes;

m. as acumula~õesde volumes de água considerados insignificantes.

§ 12 Para os fins do disposto neste amgo. os quantitativos de acumulações. derivações.
captações e lançamentos considerados insignificantes serão definidos pelos poderes outorgantes. com
base em propostas dos Comitês de Bacia Hidrográfica. se existentes. obedecidos aos critérios gerais
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 29 Quando. a juizo do órgão ou da entidade investido do poder de outorga, o sornlíll[
dos usos de que trata o caput representar percenmal elevado de consumo em relação à vazão do corpo
hídrico. o órgão competente poderá exigir o cadastramento destes usos.

An. 3'2 Respeitado o princípio de que cada bacia hidrográfica constitui a unidade territorial
para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e para a atuação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, a outorga, mediante autorização. do direito de uso de fCÇursos
hídricos compete:

j -.à f f:riãn .JKJ Jl:PDTc à5mrrcoars...c ..-c_.~domínio;

II - aos Estados. no tocante às correntes de água e aos rios de que tenham o doRÚnio.

Parágrafo único. O órgão ou a entidade federal incumbido da gestão do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos poderá delegar aos Estados. a consórcios de Estados e ao Distrito
Federal o poder de outorga de uso de recursos hídricos em águas de domínio da União.

An. 451 Em atendimento ao principio a que se refere o artigo anterior. o exercício do poder
de outorga de uso de recursos hídricos será feito mediante a observância e o cumprimento das normas e
diretrizes estabelecidas pelo Plano da Bacia Hidrográfica respectiva.

An. 52 A outorga do direito de uso de águas subterrâneas. de bacias hidrogcológicas
subjacenteS a mais de um Estado será disciplinada pelos Estados após a avaliação das respectivas reservas
cxploráve~. . . .
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. Parágrafo único. Os Estados sobrejacentes às bacias 11idrogeológicas de que trata o capat
concederão outorgas denU'O de limites por Ciles convencionadós.

An. (/ A outorga do direito de uso de recursos hídricos confere ao outorgante a
competência para a cobrança pelo seu uso. . '.

Art. 7'l A outorga do direito de uso de recursos hídricos será fonnalizada mediante"'àtõ"
administrativo de autorização. que poderá estabelecer. para cada mês do mo. as vazões de captação. de
consumo e de diluição. que serão ambuídas ao outorgado nos termos e nas condições expressas no
respectivo documento.

M. 8!l! Fica criada a outorga preventiva. com a finalidade exclusiva de declarar a
disponibilidade hídrica para o uso requerido ou para pennitir a perfuração de poço profundo pata
cxplotação de águas subterrâneas.

§ 12 A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos ese destina a
reservar a vazão passível de outorga. a fim de possibilitar ao investidor planejar o empreendimento que
necessita de recursos hídricos ou providenciar a perfuração do poço profundo. . .

§ 2» A outorga de extraÇão de águas subterrârieas. em local ondé as disponibilidades
hidrogeológicas não são cónhecidas. será expedida após o encaminhameDto. pelo· interessado. dos testes
de bombeamento que permitam a fixação das vázães a serem explotadas em condições sustentáveis para
as reservas de águas subterrâneas e para as vazõcs de base dos corpos de águas supcrfiéiais.

§ 3~ As extraÇões de áauas subteIIâneas para satisfação das necessidades de pequenos
núcleos populacionais. bem assim para consumos considerados insignificantes pelo Estado, não estarão
sujeitaS a outorga mas. a juízo do órgão estadual competente, poderá ser exigido o cadastramento das
unidades de cxuação de água, para possibilitar o adequado gerenciamento dos recursos hidrológicos.

An. 9ll Serão fixados os seguintes prazos nas outorgas de direito de uso de recursos
hídricos. contados da publicação dos respectivos atoS administrativos de autorização:

I - até seis meses. para início da implantaÇão do empreendimento objeto da outorga;

11 - até cinco anos. para conclusão da implantação do empreendimento projetado;

m-até trinta e cinco anos. para a vigància da outorga do direito de uso. podendo ser
prorrogada. a critério do poder outorgante. por períodos de até dez anos.

§ 111 Os prazos serão fixados pelo poder outorgante em função da natUreza e do porte do
empreendimento. ponderado o penodo de retomo do investimento.

§ 2a A outorga do direito de uso de recursos hídricos para conc:essionárias e autorizadas de
serviços públicos vigorará por prazo coincidente com o do correspondente contrato de concessão ou ato
administrativo de autorização.

§ 32 A outorga preventiva perdurará pelo prazo máXimo de um ano. podendo ser
prorrogado por igual período. cujo transeurso será considerado para efeito de fixação do periodo de que
trata o inciso mdeste amgo.

Art. 10. O Poder outorgante. ouvido o Conselho Nacional ou o Conselho Estadual de
Recursos Hídricos. poderá ampliar. para até dez anos. o prazo fixado no inciso fi do amgoanterior.
quando a natureza. o porte e a importância social e econõinica do empreendimento justificarem a ádoção
da medida.

Art. 11. A outorga do direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou
totalmente. em definitivo ou por prazo determinado, nas hipóteses previstaS no art. 15 da Lei nR 9.433. de
1997. e ainda nas seguinteS situações:
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1- não-pagamento. nos prazos estabelecidos. dos valores fixados pelo uso de recursos
hídricos;

II - no caso de ser instituído regime de racionamento de recursos hídricos;

m-decorridos doze meses da transferência de titularidade do empreendimento que utiliza
recursos hídricos. sem que os novos titulares tenham pedido a regularização da respectiva outorga.

Parágrafo único. A suspensão da outorga do direito de uso de recursos hídricos prevista no
caput

I - implica, automaticamente, o cone ou a redução dos usos outorgados~

TI - não implica indenização ao outorgado. a qualquer titulo.

Are. 12. O direito de uso de recursos hídricos tem namreza relativa, ficando o seu
exercício condiciOnado à disponibilidade hídrica e ao regime de racionamento•.sujeitando-se o seu titular
à suspensão da eficácia do ato de outorga e ao cumprimento dos demais requisitos estabelecidos pela
autoridade outorgante. .

§ 1SI O titular do direito de uso de recursos hídricos poderá ceder ao outorgante. por prazo
igual ou superior a um ano. vazão parcial ou total de seu direito de uso, situaÇão que implicará a
Dão-incidência da cobrança, em valor equivalente à vazão cedida.

§ 2Q Será autorizada. pelo poder outorgante. a cessão. a terceiros. do direito de uso de
recursos hídricos. desde que seja para atender ao projeto original e não haja alteração do ponto de
captação ou de laRçamento de efluente no corpo hídrico.

§ 3~ Ressalvado o dispoSto no parágrafo anterior. a cessão total ou parcial. a terceir~
direito de USO de recursos hídricos. somente será admissível quando:

I . a vazão outorgada estiver sendo efetivamente utilizada há pelo menos três anos; e

fi - não ocasionar restrições de uso de recursos hídricos para os demais outorgados.

An. 13. Aos usuários de recursos hídricos para lançamento de efluentes diluíveis. a
outorga para derivação ou captação de água ficará condicionada à existência ou à concomitante outorga
para lançamento de esgotos e demais resíduos líquidos, conforme dispõem. respectivamente. os incisos I e
mdo an. 12 da Lei n~ 9.433. de 1997.

§ 12 Para fins de lançamento de etluentcs, a vazão de diluição será flXada de fonna
compatível com a carga poluente. podendo variar ao longo do prazo de duração da outorga. em função da
concentraÇão máxima de cada indicador de poluição estabelecida pelo Comitê de Bacia Hidrográfica ou.
na falta deste. pelo poder outorgante.

§ 22 As vazõc5 de diluição serão. calculadas separadamente,.em função da natmeza do

An. 14. Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas deverão considerar as
outorgas existentes em suas correspondentes áI=ls de abrangência e recomendar aos poderes outorgantes.
quando for o caso. a realização de ajustes e adaptações nos respectivos atos.
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Art. 15. A vazão de consumo e a de diluição ficam indisponíveis para outros usoS'"'lnr
corpo hídrico em que é feita a captação ou a diluição e nos corpos hídricos situados a jusante,
considerada. no caso de diluição, a capacidade de aütodepuração dos respectivos corpos hídricos. para
cada tipo de poluente .

Art. 16. A vazão passível de outorga poderá variar sazonalmente. em função das
características hidrológicas.

An. 17. Caso não exista o Plano da Bacia Hidrográfica. o poder outorgante limitará a
vazão média mensal outorgável:

I . à menor observação que se verificar em cada mês, nos últimos vinte anos, no registro
hidrológico;

11 • à vazão que admita ocorrer em cada mês, em média. cinco racionamentos a cada cem
anos, quando não se dispuser do registro hidrológico com vinte anos ou mais.

Ano 18. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá obter declaração de
reserva de disponibilidade lúdrica. antes de licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de emergia
hidráulica:

I - ao órglo ou à entidade federal incumbida da coordenaçlo do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, quando se tratar de recurso hídrico de domínio da União;

n-ao órgão ou à entidade estadual ou distrital competente. quando se trarar de recurso
hídrico de domínio dos Estados.

Parágrafo único. A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será automaticamente
transformada, pejos poderes outorgantes. em outorga do direito de uso de recursos hídricos. para a
emp~ que receber da ANEEL a concessão ou a autorização de uso do polCI1cial de coergia hidráUlica.

CAPÍTULOIll
DA COBRA."lÇA PELO USO DE RECURSOS HÍD~cos

Ano 19. A cobrança pelo uso dos recutsos hídricos. conforme dispõe a Sessão IV do
Capítulo IV da Lei n~ 9.433. de 1997. será autorizada por bacia hidrográfica. a partir de proposta do
correspondente Comitê de Bacia Hidrográfica, em atos dos detentores do domínio dos .cursos d'água que .
compõem a· bacia.

Parágrafo único. Na hipóteSe ele ocorrência de dispum pelo uso de recursos hídricos ou.por
imposição do respectivo gerenciamento. os titulares do domínio dos corpos d'água instituirão a cobrança
pelo uso desses recursos. independentemente de proposm do Comitê da Bacia Hidrográfica. .

AR. 20. O lançamento de efluentes que apresentem qualidade superior à da água captada
no mesmo corpo hídrico e a operação de reservatórios. quando resulW' em melhoria do regime fluvial.
poderão ser objeto de redução de cobrança. mediante critério estabelecido pelo Comitê da~va
bacia hidrográfica ou. na inexistência dele, pelo coaespondente podcroutorgante.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DE RACIONAMENTO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 21. Nos casos de insuficiência de água para atendimento ~ demanda outorgada em
corpo hídrico ele domínio da União•. inclusive para diluição ele eflucule5 líquido, em CODGCD~
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'!Ceitáveis. e para dirimir ou prevenir conflitos entre usuários de recursos hídricos. o Poder Executivo
poderá adotar as seguintes medidas:

I - declw•. em regime de racionamento. o corpo hídrico ou todos os corpos hídricos
fonnadores de urna bacia hidrográfica;

n-assegurar o uso prioritário dos recursos hídricos para consumo humano e
dessedentação de animais;

m. assegurar os usos prioritários que independem de outorga, previstos no art. 2!l;

IV - restringir a captação de recursos hídricos e o lançamento de efluentes no corpo
lúdrico;

v -atuar. supletivamente e quando necessário. em apoio aos Estados na implementação de
ações de sua competência.

Parágrafo único. As medidas previstas neste anigo serão implementadas pelos órgãos e
entidades federa! e estaduais investidos do poder de outorga do direito de uso de recursos hídricos, em
confonnidade com o domínio dos respectivos corpos hídricos.

Art. 22. A aplicação de uma ou inais medidas de racionamento previstas no artigo anterior
deverá adequar-se aos critérios de racionamento instituídos pelo Comitê de Bacia Hidrográfica.

Parágrafo único. Caso não exista Comitê de Bacia Hidrográfica ou critério de
racionamento instituído, o poder outorgante adotará sistemática que assegure, nos tennos previstos em
regulamento:

I - compensação financeira aos usuários racionados, mediante cobrança a maior dos
usuários não racionados, excetuados os usos previstos nos incisos 11 e mdo anigo anterior;

fi - priorização de suprimento pela ordem do custO unitário de racionamento declaraào por
outorgado, do maior para o menor.

CAPÍTULO v
DAS AGÊNCIAS DE BACIA

An.23. As Agências de Água de que trata a Lei tf 9433. Qt 1997. passam a ser
denominadas Agências de Bacia.

An. 24. Os Comitês de Bacia Hidrográfica. na qualidade de arrias anccgrantes do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. deverão procecier i cnaçio de suas respectivas
Agências de Bacia, destinadas a lhes prestar apoio técnico e administratiVO c I cxerar as funções de sua
secretaria-executiva.

An.25. As Agências de Bacia deverão ser constituídas. preferenCialmente. com natureza
jundica de fundação. devendo constar de seus establtos que a entidade não tem fins lucrativos. que sua
existência é por prazo indeterminado e que. sem prejuizo do disposto no an.. 44 da Lei rf 9.433. de 1997,
têm por finalidade:

I • exercer o ~ontrole quantitativo e qualitativo do uso da água. conciliar interesses dos
usuários e assegurar vazão indispensável ao suprimento do consumo humano e de animais~
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n-monitorar a demanda presumível a médio e longo prazos. sugerindo ao rcspect1~
~omitê de Bacia Hidrográfica 'providências no sentido de promover a distribuição rãciona! da água como
Insumo. preservando-sc o supnmcnto necessário à sobrevivência do homem c de animais;

m-estimular o uso racional da água. mediante a conscientização da população para o SC!J
valor e para a adoção de medidas de combate ao desperdício de recursos hídricos;

IV - elaborar. sistematicamente. relatório da situação dos recursos hídricos para
encaminhamento ~o respectivo Comité de Bacia Hidrográfica. observada a periodicidade detenninada
pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

.V - propor ao Comitê de Bacia Hidrográfica a instituição ou alteração dos crittrios, valores
e mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos.

An.. 26. Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, das Agências de Bacia,.
que seus estatutos expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e eficiência; .

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de fOnDa individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da
panicipação no respectivo processo decisório;

m-as nonnas de prestação de contas a serem observadas pela entidade. que detcnninario,
no mínimo:

a) a observãncia dos princípios fundamentais de contabilidade e cla$. Normas Brasileiras de
Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal. ao
relatório de aúvidades e às demonstrações financeiras da entidade. incluindo-se as certidões negativas de
débito junto ao INSS e ao FGTS. colocando-as à disposição de qualquer cidadio;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externOS independentes. se for o case.
da aplicação dos eventuais recursos públicos que lhe tiverem sido repassados;... .

d} a .prestação de contas de todos os recursos e bens de origem· pública recebidos pela
entidade. que será.feita DOS temOS determinados pelo parágrafo único do art. '70 da CÓDStimição Federal;

IV - a previsão de sua estt'Utura orgânica. que conterá, pelo menos. os seguintes órgãos:

a} Conselho Curador;
b) Diretoria·Executiv~

c) Conselho fiscal.

Parágrafo único. O regime estatUtário referente aos órgãos previstos no inciso IV deste
artigo estabelecerá, pelo menos. que:

. I - os membros do Conselho Curador. da Diretoria-Executiva e do Conselho FIScal deverão
apresentar. anteS do início dos respectivos mandatos e ao ~l deles. declaração de bens. cujo-termo será
averbado no livro de posse. arquivando-se o documento onginal; .

. II - compete privativamente ao Conselho Curador !,axar as cUretJ:izes fundamentais para a
consecução dos objetivos da AgênCia de Bacia e promover altcraçoes no respect1vo estatuto;
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fi - o Conselho Curador será composto de. no máximo. quinze e. no mínimo. cinco
conselheiros. respeitada. em qualquer caso. a proporcionalidade existente entre os segmentos que

compÕCTn o Comitê de Bacia; .

IV • poderá ser instituída remuneração para os membros da Diretoria Executiva da
entidade que efetivamente atuem na sua gestão executiva. bem assi~ para aqueles que lhe pres~~
serviços específicos. respeitados. em ambos os casos, os valores pratIcados pelo mercado. na regmo
correspondente ã sua área de atuação;

V - compete ao Conselho Fiscal opinar sobre os relatórios de dcscmpc~o financeiro. e
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas. podendo emitir. com ind~dênC1a e autonorma,
pareceres para os organismos superiores da entidade.

An. 27. Os Comitês de Bacia Hidrográfica exercerio permanente conuole téçnico e
administrativo sobre as Agências de Bacia que constituírem.

. CAPÍTULo VI
DA DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADES

Art. 28. Os órgãos ou as entidades outorgantes do direito de uso de recursos hídricos
poderão firmar c:ontrato· de gestão com as Agências de Bacia, com o objeti.vo ~e ~cn~ as
atividades relacionadas com o gerenciamento de recursos hídricos, incluída a reahzaçao de lDvesttmentos.

Parágrafo único. O contrato ele gestão constitui o instrumento de fiscalização e conttole da
atuação da Agência de Bacia e de avaliação de seu desempenho técnico e administrativo. a ser exercido
em caráter pennanente por parte do respectivo Comitê de Bacia e pelo poder outorgante.

An. 29. São cláusulas essenciais do contrato de gestão:

I - a do objeto. que conterá a especificação do p~grama de trabalho a ser desenvolvido
pela Agência de Bacia. no ãmbito da bacia hidrográfica de sua atuação;

II - a de estipulaçio das metas e resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de
execução ou cronograma;

. fi - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem
utilizados. mediante indicadores de resultado; .

. IV· a de ~revisão ~e receitas e despesas' a serem realizadas na execução do objeto do
contrato. esupuJando-se. Item por Item, as categorias contábeis usadas pela Agencia de Bacia. inclusive
com o detalhamento das remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos a seus dircttiie:í.
empregados e consultores. com recursos oriundos do contrato de gestão: '- - -

V - a que estabelece a obrigação de a Agência de Bacia apresentar ao Poder Público, ao
ténnino de cada exercício. relatório sobre a execução do objeto do contrato de gestão. contendo
comparativo específico cf:as metas propostas com Os resultados alcançados. acompanhado de prestação de
~~tas dos ~astos e receitas efetivamente realizados. independentemente das previsões mencionadas no
mClSO antenor;

VI • a de publicação. na imprensa oficial do Estado ou da União, de acordo com a
ab~gência da ~acia hidrográfica, de extrato do msaumcnto finnado e de demonstrativo de sua execução
fiSle8 e financeIra. conforme modelo a ser instimído pelos poderes outorgantes do direito de uso de
recursos hídricos.
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An.30. Firmado o contrato de gestão previsto noanigo anterior. a entidade competenle"""
para a outorga do direito de uso de recursos hídricos fica autorizada a repassar. para a Agência de Bacia
contratada. o equivalente a noventa por cento dos recursos arrcc:adados mediante a cobrança pelo uso de
recursos hídricos no âmbito da bacia hidrográfica de awação daquela agência.

. Arte 31. Os recursos repassados na fonna do migo anterior serão aplicados DOS tennos·
previstos pelo an. 22 da Lei nA 9.433. de 1997. .

Arte 32. Feito o repasse previsto neste Capitulo. a parcela que remancsc:cr dos recursos
anecadados será empregada pelo poder outorgante na manutenção do Sistema Nacional de
Gcr=ciamento de Recursos Hidricos.

CAPÍTULovn
DAS DISPO~lÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An. 33 Enquanto DIa existir o Plano de Bacia Hidrogrifica a que se refere o BIt. ~ desta
Lei. o poder de outorga do direito de uso de recursos hídricos, em bacia hidrográfica cujo rio principal
tenha seu exulório em águas de outra dominialidade. será exercido mediante o atendimento dos limites
mínimos de vazão c máximos de concentração de poluentes, medidos na cont1uênciados rêspcctivos
corpos hídricos. conforme quantitativos a serem estabelecidos. em caráter provisório. pela entid8de
federal ou estadual incumbida da gestão do corpo hídrico que acolhe o afluente.

Parágrafo único. No estabelecimento dos quantitativos provisórios de que trata este artigo,
que poderão ser revistos periodicamente. será observada a limitação prevista no 3rt. 17 desta Lei:.

Art. 34. O § 451 do art. 39 da Lei nO 9.433. de 1997. passa a vigorar com a seguinte
miação:

..§ 4Sl O Poder Executivo disporá em decreto sobre a. ~orma. a. ~nuni~ e a
conveniência de participação de representante da União em COl11lte de Bacia Hidrográfica que
abranja corpo hídrico de domínio dessa unidade da federação". (NR)

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AIt. 36. Ficam revogados o § 251 do In. 12. o parágrafo ÚDico do In. 42 e o an. S2 da Lei
~ 9.433. àe 8 de janeiro de 1997.

Brasília,

LEGISLACÃO CII'ADA ANDtADA PELA
COORDENAÇÃO DI: E:STUDOS LEGISLAnvos - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

~ ..
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TÍlULo m
Da Organização do Estado

..............................................................................................................................................................................
CAPÍTULO II

Da União
..................................... _ ._ o. .

Art. 21.Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais:
.......................... lo ..

XVIII - planejar e promover a defesa pennanente contra as calamidades
públicas, especialmente as secas e as inundações~

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e
defmir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX - insútuir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive
habitação, saneamento básico e transpones urbanos:
.............................................................................................................................................................

CAPÍTULo VII "
Da Administração Pública

Seção I
Disposições Gerais

An. 37.A administraÇão pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

* Artigo. "CflJJUI" com redação dada peja Emenda CO#lSIlIlIClonai nO 19. de
0-4.:06 1998 .
...........••..................................... .

IX - a ler esratJelecerá os casos de contratação por tempo determitiíW
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse publico:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio àe que trata o § 4Q

do ano 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual sempre na
mesma data e sem distinção de índices:

. "* lnci.'w o'f com"retiaçb.o dada pela Emenda Consliluclona/ n° 19: de 04 "06.""1998 .



TITULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO!
Do Poder Legislativo

................................................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

...................................................................................................................................................................................................................

SUBSEçÃom
Das Leis

...................................................................................................................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados~ do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúbli~ ao Supremo Tnounal Federal,
aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos~ na
forma e nos casos previstos nesta Constituição. .

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
1- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas~

n- disponham-sobre:
a) criação de cargos, fimçães ou empregos püblicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua renumeração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadori~

• Alínea "c" com redaç.ão dada peJa Emenda ConnilUcionDi nO 18. de 05/0211998 .

cf) Olgm1imção do Ministério Púbfico e da Defensoria Pública da União.
bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dils Estados~ do Distrito Federal e dos Tenitórios;

e) criação. eslIUtUI'aÇão e atribwções dos Ministérios e· órgãos da
administração pública:

1) militares das Forças Armadas. seu regime Juridico~ provimento de
cargos. promoções. estabilidade. remuneração. refonna e transferência para a
reserva

• Alínea ':r acrescuia pela EmendtJ ConstituCIonal nO ]8. de 05 02 J998 .

11
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§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentaÇão à Câmara
dos _Deputados de projeto de lei subscrito por. DO mínimo. um por cento do
eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados~ com não menos de
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Seção IX
Da Fiscalização ContábiL Financeira e Orçamentária

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira. orçamentária, operacional e
patrimonial da Uniào e das entidades da administração direta e indire~ quanto à
legalidade. legitimidade, economicidade. aplicação das subvenções e renúncia de
receitas. será exercida pelo Congr-esso.Nacional. mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou juridi~

pública ou priv. que utilize. arrecade. guarde, gerencie ou administre dinheiros,
bens e valores públicos ou pelos quais a União respon~ ou que. em nome desta,
assmna obrigações de natureza pecuniária

• Parágrafo úmco com redação dada pela Emenda Consliluclonal nO ]9. de
04/061998 .

• •••••••• " _ ~ .............. • 1 ..

LEI N° 9.433, DE 08 DE JANEIR.Q. DLl!g'I_

INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE
RECURSOS HíDRICOS. CRIA O SISTEMA

.NACIONAL DE' GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS, REGlJLM.1ENTA. O
INCISO XIX DO ART. 21 DA CONSTlTU1ÇÃO
FEDERAL. E ALTERA O ART. lO DA LEI N' 8.001,
DE 13 DE'MARÇO DE 1990, QUE MODIFICOU A
LEI N° 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.

TÍTULO I
Da Política Nacional de Recursos Hídricos

................................................................... OI OI ..
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CAPÍTIJLo IV
Dos Instrumentos

....................- ., ..

_ Seçãom
Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos

An. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos
seguintes usos de recursos lúdricos:

I • derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de
água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo
produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou
insumo de processo produtivo~ -

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos~ tratados ou não~ com o fun de sua diluição, transpone ou disposição
final;

IV -aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água

existente em um corpo de água.
§ 10 Independem de outorga pelo Poder Público, confonne definido em

regulamento:
I - o uso de reemsos hídricos para a satisfação das necessidades de

pequenos Ulicleos populacionais, distribuídos no meio rural;
II - as derivações, cáptaçOes e lançamentos considerados insignificantes;

.m-. as acumulações de volumes de ãmJa conWJmdas ipsigpj§carres ~
§ 2° A outorga e a utUJZaçâo de recursos hídricos para fms· de geração de

energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos,
aprovado na forma do disposto no inciso vrn do an. 35 desta Lei. obedecida a
disciplina da legislação setorial específica. .

. - - ..

Art. 15. Ao outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser
suspensa parcial úu totalmente~ em definitivo ou por prazo determinado. nas
seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;
II - ausência de uso por três anos consecutivos;
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m-necessidade premente de á:oua para atender a situações de calamidade,
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas:

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental~
V _necessidade de se atender a usos prioritários. de interesse coleúvo, para

os quais não se disponha de fontes alternativas~ ..
V1 - necessidade de serem mantidas as características de navegabll1dade do

corpo de água.

Seção IV
Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos
hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram
gerados e serão utilizados:

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos
Planos de Recursos Hídricos;

li - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hidricos.

§ 10 A aplicação nas despesas previstas no inciso. II deste artigo é limitada
a sete e meio por cento do total arrecadado.

§ 2° Os valores previstos no "caput" deste artigo poderão ser aplicados a
fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à
coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água.

§ 3° (VETADO)

.........................................................................................................................................
CAPÍTULo I11

Dos Comités de Bacia Hidrográfica
........................................................................................................................................

Os Comitês de Bacia Hidrográfica sào compoStos por

bacia

Art. 39.
representantes:

1- da União~

II • dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se siw~ ainda que
parcialmente~ em suas respectivas áreas de atuação;

m-dos Municípios situados~ no todo ou em pane, em sua área de atuação;
IV - dos usuários das águas de sua área de atUação~

V • das entidades civis de recursos hídricos com atuaÇão comprovada na
"
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. § 1° O número de representantes de cada setor mencionado neste arti~

bem como os critérios para sua indicação~ serão estabelecidos nos regimentos dos
comitês~ limitada a representação dos poderes executivos da União. Estados, Distrito
Federal e MUiÚcípios à metade do total de membros.

§ 2° Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e
transfronteiriços de gestão compartilhad~ a representação da União deverá incluir
um representante do Mínistério das Relações Éxteriores.

§ 3° Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios
abranjam terras indígenas devem ser incluídos representantes:

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAl~ como pane da representação
da União:

II - das comtmidades indíe:enas ali residentes ou com interesses na bacia.-§ 4° A panicipação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com ârea
de atuação restrita a bacias de rios sob domínio estaduaI~ dar-se-á na fonna
estabelecida nos respectivos regimentos.

TÍTULo II
Do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

.............." .

CAPÍTULo IV
Das Agências ode Água

...................................................................................................... ~;; ~ ~ ~~ .

Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuaÇão de mIl ou
mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

Parágrafo único. A criação das A.&ências de Água será autorizada Qelà
Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.
..............................................................................................................................................

Art. 44. Compete às Agências deÁ~ no âmbito de sua área de atuaÇão:
I - manter balanço atualizado da dispomoilidade de recursos hídricos em

sua área de atuação~

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;
m - efetuar, mediante delegação do outorgante. a cobrança Pelo -uso de

recursos hídricos;
IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e"O obras a serem

financiadós com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e

I ""
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......encaminhá-Ios à instituição fInanceira responsável pela administração desses
recursos:

V - acompanhar a administração fmanceira dos recursos arrecadados com a
cobrança pelo uso de recursos lúdricos em sua área de atuaÇão:

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área
de atuação:

VII - celebrar convênios e contratar fmanciamentos e serviços para a
execução de suas competências;

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos
em sua área de atuação:

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo
Comitê de Bacia Hidrográfica:

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:
a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de·' uso, para

encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes:

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hidricos;
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso

de recursos hídricos;
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou

coletivo.

...... - ttrliL·O··IV' ~

Das Disposições Gerais e Transitõrias
· .;. ...

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional
de Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fms de geração de
energia elétrica continuará subordinada à disciplina da legtSlação Selorial específica.
..................................................................................................................................: .
• __ • _ _. __ _ O' .o.oO' •• O'_ - _ .. .o O' .. O'O' ..

Mensa2em nO 1.269
· -

Senhores Membros do Congresso Nacional

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto â elevada deliberação de

Vossas E.xcelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor MiniStro de Estado do
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Meio Ambiente. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a gestão administrativa e a organizaça~

institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos previsto no inciso XIX

do ano 21 da Constituição. e criado pela Lei n2 9.433. de 8 de janeiro de 1997, e dá ouuas
providências".

EM94/99MMA

Brasilia. 2

10-1~;-"
'"-

de se~ro de 1999.

Brasília,2=óe agostO de 1999

Excejentissimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência ProjetO de Lei que
dispõe sobre a gestão adminisuativa e a organização institucional do Sistema Naciooal de
Gerenciamento de Recursos Hidricos de que trata o inciso XIX do art. 21 da Constituição, criado
pela Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997. e estabelece, por recomendação deaa Lei, as normas
gerais a serem observadas na criação de Agência de Bacia.

2. O ProjetO de Lei materializa duas ações insendas na Proposta de Governo de Vossa
Excelência,. o Programa "Avança Brasil":

• Definição de procedimentos legais no planejamento do uso da àgua para os
diversos fins nos grandes rios nacio~ a exemplo do São Francisco. Isso pemütírã.
estabelecer politicas eqüitativas de uso da água - para geração de energia, irrigação e
consumo humano e animal - por intermédio dos comitês de bacias hidrográficas...

• Estabelecimento do subsistema de outOrga de direito de uso de água que coasidcre
o balanço entre demanda e disponibilidade bídrica..."

3. Efetivameme. o Projeto de Lei define ccmceitos e procedimentos de outÕrgà de
direito de uso de recursos hídricos.. a competência para cobrança pelo uso da agua, procedimemos
e fatos que podem implicar a suspensão da outorga ou o racionamento dos usos e dispõe sobre o
re1acíODalllento a adotar quando uma bacia hidrográfica coimver corpOs -hídricos da União e dos
estados. Estabelece, igualmente, procedimentos a serem adotados nos casos de uso das águas para
aproveitamento do potencial hidráulico.

4. Nos casos de insuficiência de água para atendimento da df'manda outorgada em
corpo hídrico ele dominio da UDiio, inclusive para diluição de esgotos em coucenaações
aceitáveis, e para dirimir ou prevenir confiitos emre usuários de recursos hídricos, o Projeto· de
Lei estabeltq que o Poder Executivo poderá adotar as seguintes medidas, em ação miculada com
os estados:
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aI decia:ar e~ regime de racionamento o corpo hidrico ou toaos os coI1>Os túdricos
forma:lores de ~ma bacia hidmgranca:

t;'l assegura~ c use príorüirio dos recursos hidri:os cara consumo humano e
desseciemac.io ce animais:

c) resm~gir a ca.?l:ação àe recursos r.iciricos e o lançamemo cie e~iuentes no corpo
hiànco.

:') ,luar. sü?iemame~te e auancio r.e::essa.rio. e:n a?OlO aos es:acios na im~!ementaçào

:ie aeões ce sua wrnpeH~ncla,

" ::.. aDiicacão de uma ou mais medidas de raClOnamemo devera adequar-se aos
critenos de raCIOnamento lOSútuldos peio comite de bacia hidrograiica, Onde não existir comite
de bacia r.icrograr;ca ou c:iterio de racionamento instituido. o poder outorgante podera adotar
sistematica que assegure o suprimento pela ordem do cuSto unitario óe racionamento. do maior
para o menor. resoeitando 2. ~rioridade para abastecimento humano e dessedent.ação de animais.

6, :\s agencias de bacia serão entidades de direito privado. sem tlns lucrativos.
inStltUlaaS por comites de bacia hidrográfica para amar como suas secretarias executivas. As
agências de bacia. assim constiruidas. estarão credenciadas para exercer as principais funções de
gerenciamento de recursos hídricos no âmbito da correspondente bacia hídrog::rá.fica. podendo
inclusive flrmar contratos de gestão com órgãos e entidades est.aduais que detenham poder de
outorga dos recursos hídricos.

7. Os Comitês de Bacia Hidrografica exercerão o papel ce pariamemo da respectiva
bacia. Debateria temas reiacionacios com o uso cie recursos hídricos. ?rocurando conciliar
interesses de segr;;entos óistintos. como o àe usuarios dos recursos hidricos. de organizações não
governamemais voitadas para temas ambientais e os governamentais e~ rorios os nIveis. Desta
maneira_ desce~:iajiZ2-se a ação governamental sem subtrair do Governo Federal a
responsabiiidade ~eia condução do fio de unidade naciona!.

S ?\ossa eXDectativa e a de que o Projeto de Lei. se 2.orovado. facilitara
signirica!i\'amente a i:npiememação do Sistema ?\acionaJ de Gerenc:ame:'lIO Rec'.Jrsos Hídricos.
que re~ ferres componentes democniticos e panicipativos.

Respeitosamente

!li /.
JD$E SARt~ÊY"Fn.HO

:v1inist~e ?5tado do Meio .-\mbieme
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Aviso ~ 1. 46 3 - C. Civil.

Brasília, 2 de setembro de 1999.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a gestão administrativa e a organização

institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos previsto no inciso XIX

do art. 21 da Constituição, e criado pela Lei n2 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e dá outras

providências".

Atenciosamente,

d~
PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRAT~"l" AGlHAR
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASÍLIA-DF.
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EMENDA N°

~W?- 00-/./99
uso EXCLUSIVO DA CCMI:>:>ÁO

PROJETO DE LEI N"

1.61õ, àe 1999

COMlssAo Dó::
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO

AUTOR OEf'UTAOO VANESSA GRAZZIOTIN

TEXTO/JUSTIFICAÇAo

I PARTIDO ; UF

:PCdoB . AM
?AGINA

01 101

Dispõe sobre a gestão administrativa
e a organização institucional do Sistema Nacional
de Recursos Hídricos previsto no inciso XIX do
art. 21 da Constituição, e criado pela Lei n 2 9.433
de 8 de janeiro de 1997, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA N2

Dê-se ao art. 6 2 do Projeto a seguinte redação:

"Art. 6 2 A outorga do direito de uso de recursos
hidricos confere ao outorgante a competência para a cobrança
pelo seu uso, respeitado o disposto no art. 18 da Le1 n 2 9.433,
de 8 de janeiro de 1997"

JUSTIFICAÇÃO

Visa a pr~sente emenda a esclarese que a outorga
do direito de uso das aguas, que confere ao outorgado o direito
de cobrança pelo seu uso, não significa a transferência da
propriedade da água como bem, que continuará, em qualquer caso,
em mãos do Estado.

Sala da comissão, em 08 de outubro de 1999

0 81 10 I 1 999

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR



EMENDA N°

YHP- fJOZ/g'I

'..;SO EXCl'JSIVO c.:. CCMISSÁC

1.616/99

21

COMISSÃO ~~ TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

AUTOR: OEPUTACO VAN~SSA GRAZZIOTIN

TEXTO/JUSTIi=IC;"CÃO

?ARTIDO . _,;:

PCdoB AJ.l

?AGINA

01/01

\
1
i
(

~
I

Dispõe sobre a gestão administra
tiva e a organização institucional do Siste
ma Nacional de Recursos Hidricos previsto 
no inciso XIX do art. 21 da Constituicão, e
criado pela Lei n 2 9.433, de janeiro de 97
e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA Ne

Dê-se ao parágrafo único do art. 18 do Projeto a
seguinte ~eàação:

"Art. 18 .

Parágrafo único. A declaração de reserva de dispo
nibilidade hídrica será tran;formada, pelos poderes outorgantes, em
outorga do direito de uso de recursos hidricos, para a empresa Que
receber da ANEEL a concessão oU a autorização de uso do pOtencial
de energia hidraúlica, respeitado o disposto no parágrafo único do
art. 13 da Lei n 2 9.433, de 1997, e assegurado o atendimento às nes
sidades listadas no art. 143 'do Decreto n 9 24.643, de la de julho 
de 1934 (Código de Águas)".

JUSTIFICAÇÃO

O intento da presente emenda é o de evitar que o
aproveitamento dos potenciais hidraúlicos se faça sem a observância
o caráter de multiuso das águàs e em desrespeito ao atendimento das
necessidades das populações atendidas pelos recursos, Que são de
propriedade da União.

.1· .,-

I Sala da Comissão, em 08 de outubro de 1999

08 I 10 I 1999

DATA

...-...

0'cv,** GCI.àI9f 0" ••

ASSINATURA PARLAMENTAR
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.616/99

Nos termos do art. 119, caput, I e §1°, do Regimento Interno da ;

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir

de 04/10/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo foram recebidas 2(duas)

emendas ao Projeto.

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 1999.

.cvlI\..OV\l\A-Uf~' -,to Q. cLt~
Anamélia Ribeiro Correia de Araújo

Secretária
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Brasília, 23 de março de2~

lEm 40 I 04 /2000

D~fJro. Reveja-se o despacho dado ao PL 1616/99, p1l'r
inclnir a CDCMAM, a qual deverá.se pronunciar após a
CTASP. Ofici~-se à ComissAo Reqnerente após.
publique-se.

OF.TP N° 020/2000

Senhor Presidente,

Nos tennos regimentais, solicito a V.Exa. seja
concedido novo despacho ao Projeto de Lei no 1.616/99 - do Poder Executivo 
que "dispOe sobre a gasta0 administrativa e a organização institucional do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos previsto no inciso XIX
do art. 21 da ConstituiçãoI e criado pela Lei rfJ 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e
dá outras providências", para inclusão desta Comissão Técnica, tendo em vista
tratar de matéria atinente a seu campo temático.

Ressaltamos que o Projeto de Lei nO 2.249-Al91 - do
Poder Executivo - que deu origem à Lei nO 9.433197, foi amplamente discutido
nesta Comissão.

I .

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
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1'- RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 1.616, de 1999, visa a regular a gest~o administrativa e a
organização institucional do Sistema Nacional de GerenClamento de Re~~os
Hidricos, cuja criação foi prevista no inciso XIX do art. 21 da Consutwção
Federal e efetivada pela Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Para tanto, o projeto defme a sistemática de outorga do direito de uso, assim como
a cobrança e o regime de racionamento do uso. A proposição estabelece, também,
a descentralização de atividades relacionadas ao gerenciamento de recursos
hídricos.

Adicionalmente, dispõe sobre as Agêncías de Bacia e promove algwnas alterações
no texto da Lei n° 9.433/97, quais sejam a modificação da redação do § 4° do art.
39, assim como a revogação do § 2° do art. 12, do parágrafo único do art. 42 e do
an.52.

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, duas foram
recebidas, ambas com o objetivo de inserir no texto do projeto referências a
legislação vigente. de fonna a reforçar a necessidade de sua observância.

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
analisar o mérito da proposição, bem como das emendas a ela apresentadas,
conforme disposto no art. 32, inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

É o relatório.

fi - VOTO DO RELATOR

Com o projeto de lei sob comento, pretende o Poder Executivo normatizar o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e os critérios de
outorga de direitos de seu uso, cumprindo, dessa forma, o mandamento contido no
art. 21, inciso XIX, da Constituição Federal. .
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E fato inconteste a necessidade d~ se editar legislaçào com vistas a regular o uso
dos recursos hídricos, visando à sua proteção e conservação, visto que há muitos
anos já se considera a água um recurso natural escasso, e nào renovável, como o
era no passado.

Assim percebeu-se, com o tempo, que devem ser cuidadas as fontes e reservas de
água de que dispomos para que esteja garantida, às futuras gerações, a
sobrevivência com uso de água de boa qualidade, no que reside o mérito do
projeto de lei sob comento.

As duas emendas apresentadas visam a promover a inserção, no texto do projeto,
de referências à Lei nO 9.433/97, visando à observância de dispositivos ali
contidos. Não vemos, entretanto, a necessidade de assegurar, em um instrumento
legal, a obediência a um outro, visto que, por definição, a lei deve ser cumprida.
Entendemos, desta forma, que as emendas ferem a boa técnica legislativ~ motivo
pelo qual somos pela sua rejeição.

AlgwlS reparos, nO entanto, devem ser feitos. Primeiramente, é .de nosso
entendimento que o valor a ser cobrado pelo uso da água deve ser calculado sobre
o consumo efetivo, e não sobre a captação, pois parte desse volume é devolvido ao
curso de água, não tendo sentido sua cobrança. Ademais,· é necessário também
que se limite, na legislação, o valor a ser cobrado pela água consumida, o que
impedirá a ocorrência de abusos e distorções. Finalmente, é necessário que os
consumidores sejam representados, tanto nos Consellios Estaduais quanto nos
Comitês de Bacias. Desta fonna, optamos por apresentar a Emenda do Relator n°
I, em anexo, alterando o art. 19 do projeto sob comento. .

Em segundo lugar, o art. 20 do projeto prevê a possibilidade de redução da
cobrança pelo uso da água, quando o lançamento de efluentes < que apresentem
qualidade superior à da água captada no mesmo corpo hídrico, assim como a
operação de reservatórios, resultar em melhoria do regime fluvial. Entendemos
que a redução deve ser obrigatória, pois funcionará como um instrumento de
incentivo à melhoria da qualidade da água. Para isso, apresentamos a Emenda do
Relator nO 2, em anexo.
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"Em sum~ diante de todo o exposto~ só nos reta votar pela APROVAÇAO, no
mérito, do Projeto de Lei nU 1.616, de 1999, com as duas Emendas do Kelator
anexas, bem como pela rejeição das duas outras emendas apresentadas.

Sala da Comissão, em JIJ de tJl/íí7JÁ& de 2000.

Depu d JOVAlRARANTES
Relator

.
EMENDA DO RELATOR N°·1

O art. 19 do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. A cobrança pelo uso dos recursos hídricos, confonne dispõe a Sessão IV do
Capítulo IV do Título I da Lei nO 9.433/97, será autorizada por bacia hidrográfica,
considerando o consumo efetivo, calculado como a diferença entre o volume captado e o
volume devolvido, a partir de proposta do correspondente Comitê de Bacia
Hidrográfica, em atos dos detentores do domínio dos cursos d'água que compõem a
bacia.

§ 1° Nas decisões sobre a fixação dos limites, condicionantes e valores para cobrança
sobre o uso da água, nos Conselhos Estaduais de Recursos Hídncos e nos Comitês de
Bacias, os votos dos representantes de usuários e pagantes corresponderão a 50%
(cinqüenta por cento) do total de votos.

lOVAIR ARANTES
Relator

Deput

§ 2° O valor a ser cobrado por captação, extração, derivação c conswno resultará da
multiplicação dos respectivos volumes pelo respectivo valor. respeitado o limite de 0,01
UFIR por metro cúbico de água."

Sala da Comissão, em /6 de &t/%/~~ de 2000.

~O 0
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EMENDA DO RELATOR N° 2

o art. 20 do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. O lançamento de efluentes que apresentem qual~dade superior à da água
captada no mesmo corpo hídrico e a operação de reservatórios: quando resultar em
melhoria do regime fluvial, serão objeto de redução de cobranç~ mediante
critérios estabelecidos pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou, na
inexistência deste, pelo correspondente poder outorgante."

Sala da Comissão, em'~ de c'"'"+1oA.61\..0 de 2000.

~OS'
JOVAIR ARANTES

Relator

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,

em reunião ordinália realizada hoje, APROVOU o Projeto de Lei nO

1.616/99, com emendas, e rejeitou as emendas apresentadas na

Comissão, contra os votos dos Deputados Avenzoar Arruda, Babá, Jair

Meneguelli, Paulo Paim e Paulo Rocha, nos telT110s do parecer do relator,

Deputado Jovair Arantes.

Estiveram presentes os senhores Deputados: ' o" Of.

Jovair Arantes, Presidente; NUton Capixaba, Vice-Presidente;

Alexandre Santos, Avenzoar Arruda. Babá, Eduardo Campos, Jair
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Meneguelli, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro,

Medeiros, Paulo Paim, Paulo Rocha. Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo

Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin, Vivaldo Barbosa e Wilson

Braga, titulares; Geovan Freitas, lédio Rosa, José Militão, Júlio Delgado,

Lúcia Vânia e Roberto Argenta, suplentes.

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000.

~

Deputado ILTON CAPI A
Vice-Presidente no exercício da Presidência

EMENDA N°1 ADOTADA PELA COMISSÃO

o art. 19 do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. A cobrança pelo uso dos recursos hidlicos,
conforme dispõe a Sessão IV do Capítulo IV do. Titulo I da
Lei nO 9.433/97, será. autorizada por' bacia hidrográfica,
considerando o consumo efetivo, calculado como a diferf:)nça
entre o volume captado e o volume devolvido, a partir de
proposta do correspondente Comitê de Bacia Hidrográfica,
em atos dos detentores do domínio dos cursos d'água que
compõem a bacia.

§ 1°. Nas decisões sobre a fixação dos limites,
condicionantes e valores para cobrança sobre o uso da
água, nos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e nos
comitês de Bacias, os votos dos representantes de usuários
e pagantes corresponderão a 50% (cinqüenta por cento) do
total de votos.

§ 2°. O valor a ser cobrado por captação, extração,
derivação e consumo resultará da multipiicação dos
respectivos volumes pelo respectivo valor, respeitado o
limite de 0,01 UFIR por metro cljbico de água." .

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000.

Deputado :rON CAPIXA
Vice-Presidente no exercício da Presidência



EMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO

o art. 20 do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. O lançamento de efluentes que apresentem
qualidade superior à da água captada no mesm9.. corpo
hídrico e a operáção de reservatórios, quando-resultar em
melhoria do regime fluvial, serão objeto de. redução de
cobrança, mediante critérios estabelecidos pelo respectivo
Comitê de Bacia Hidrográfica ou, na inexistência deste, peto
correspondente poder outorgante."

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000.

Deputado :rONCAPIXABA
Vice-Presidente no exercício da P sidência

29
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EMENDA N°

______01_1_1001 _

PROPOSiÇÃO C LASSIFlCAÇÃO
( ) SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( X ) ADITIVA

PL 1616/99 ( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA

AUTOR PARTIDO UF PÁGINA

LEO ALCANTARA PSOB CE 01/01

TEXTO I JUSTIFICACÃO

Acrescente-se um §2° ao artigo 2°, renumerando-se o atual §2° para §3°:

"§2° As autoridades outorgantes deverão divulgar periodicamente os quantitativos de
acumulações, derivações, captações e lançamentos para os usos previstos nos incisos I, 11 e,lII, de
acordo com o § Iº , deste artigo. " 'i ,,'

JUSTIFICATIVA

Os valores reais ou estimados, considerados insignificantes em cada Bacia Hidrográfica devem
ser divulgados, por e~emplo em base anual, por Bacia Hidrográfica, a bem da transparência do
processo de outorga.

. /
I" 7--'---y-'-,---I

PARLAMENTAR

2001
1

_ 13_ 1_°3
DATA -----1

'.
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EMENDA N°

______---.:02-1_2001 _

PROPOSiÇÃO

PL 1616/99

CLASSIFICAÇÃO
( , SVPRESSIVA () SVBSTITUTIVA () APITIVA

( ) AGLVTlNATIVA ( X , MODIFICATIVA

PÁGINA
AUTOR PARTIDO UF

I L_E_O_A_L_C_Â_N_TA_RA I· PSOB

TEXTO I JUSTIFICA ÃO

CE Oi/Oi

Dê-se nova redação aos incisos I e 11 do artigo 9° para elevar os prazos ali estabelecidos, na forma
abaixo:

·'Art. 9° .

I - até doze meses, para início da implantação do empreendimento, objeto da outorga.

11 - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado."

JUSTIFICATIVA

Sugerem-se os prazos nos incisos I e lI, pois estes têm sido adotados, de acordo com a legislação
vigente, de forma eficaz para as situações de licenciamento ambiental definidas como prévia e de
instalação.

13 / 03 / 2001
~TA--- ---

PARLAMENTAR

( ~/
-
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EMENDA N°

_______0.3_'_1001 _

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
( ) SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA

PL 1616/99 ( ) AGLUTlNATlVA ( X ) MODIFICATIVA

______D_e_p_~u_L._Oe_R_o_A_lc_a_.._n_ta=:ra~~=~~- .....I-PA-R_~_I;_D_p U_~_E_I_P"'_.G_IN_"__1_'_1 _
TEXTO I JUSTIFICA ÁO

Dê-se nova redação aos incisos 1e II do artigo 17:

"Art. 17 ; ..

1 - à menor observação que se verificar em cada mês, nos últimos vinte anos, no registro hidrológico;
não considerados os registros hidrológicos artificialmente baixos decorrentes de ação antrópica.

11 - à vazão que, segundo estudo elaborado por entidade competente de notório saber sobre o
assunto, admita ocorrer em cada mês, em média, cinco racionamentos a cada cem anos, quando não se
dispuser do registro hidrológico com vinte anos ou mais."

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a nova redação do inciso I, pois em alguns casos, como o do enchimento de barragem, a
vazão do corpo d'água fica artificialmente baixo durante alguns meses. Como se trata de situação
anormal, decorrente de ação do homem, é justo e razoável que não se considere a vazão ocorrida nesta
época. para efeito de cálculo da vazão média mensal outorgável.

A nova redação do inciso 11 tem o intuito de deixar consignado na lei a obrigação de o Poder Público
motivar tecnicamente suas decisões, em consonância, aliás, com o art. 50 da Lei 9784/99.

_ ......::;:.:.:.:.:'-- P_A_RL_A_M_E_N_T_A_R__~~~.-_~======== ...J

1

_·13_/__o3_·_/_2001_ - -
DATA
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EMENDA N°

______04'_'_2001 _

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO
( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA (X) ADITIVA

PL 1616/99 ( ) ACLUTINATlVA ( X ) MODIFICATIVA

AUTOR PARTIDO UF

1/1cePSDP

PÁGINA

I Dep. Leo Alcântara"-------------------------------_......._------
TEXTO' JUSTIFICA ÃO

Dê-se nova redação ao artigo 20, incluindo-se dois incisos.

..Art. 20 Quando resultar em melhoria do regime fluvial, poderá ser objeto de redução ou isençãl
de cobrança ao usuário, mediante critério estabelecido pelo Comitê da respectiva bacia hidrográfic:
ou, na inexistência dele, pelo correspondente poder outorgante;

I - o lançamento de etluentes que apresentem parâmetros de qualidade superior à da água d(
corpo receptor na mesma bacia hidrográfica;

11 - a implementação de obras, estudos, serviços ou atividades, aprovados pelo Comitê, qUI
proporcionem melhoria da qualidade ambiental da respectiva bacia hidrográfica.

JUSTIFICATIVA

A proposta de alteração do texto desse artigo visa ampliar a abrangência e a extensão do~

incentivos para aqueles que promovam melhoria do regime fluvial. O texto original diz que "poderã(
ser objeto de redução de cobrança" o lançamento de efluentes que apresentem qualidade superior i
da água captada no mesmo corpo hídrico. Considera-se que esse incentivo deve ser dado aos usuário:
que lancem efluentes de melhor qualidade que a água do corpo hídrico que os está recebendo, desde
que na mesma bacia hidrográfica. Estende o incentivo aos usuários que desenvolvam projetos
estudos e obras que resultem em melhoria da qualidade ambiental da bacia, desde que aprovado!
pelo respectivo Comitê e resultando, também, em melhoria do regime fluvial. A proposta de emend~

visa dar uma abordagem mais integrada de gestão da bacia e o estímulo à ações pró-ativas por parte
dos usuários.

1~~D=A-=TA:.:..13__/_=__=__=_O_3~_'-__=__=./_-2_0_0_1=~.::___P_A_R_LA_M_EN_T_A_R tJ!':::::<C::::::= _
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-EMENDA N°

______0,5_'_ZOI»l _

PROPOSIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PL 1616/99

( ) SVPRESSIVA () SUBSTITUTIVA () ADITIVA

( ) AGLUTlNATIVA ( X) MODIFICATIVA

AUTOR PARTIDO UF
PÁGINA

1/1CEPSDPI Dep. Leo Alcântara____.......... ----0._........... _

TEXTO' JUSTIFICA ÃO

Dê-se nova redação ao §lOdo artigo 9°:

"Art. 9° · .

1-

11- ......................................................

I1I-

§1° Os prazos serão fixados pelo poder outorgante, com base na melhor infonnação
técnica dispoIÚvel, em função da natureza e do porte do empreendimento, ponderado
o período de retomo do investimento."

JUSTIFICATIVA

Deixar expresso na lei a obrigação de o poder público motivar as suas decisões; ou seja as razões
de fato e de direito que determinaram a realização do ato administrativo, evitando assim o arbítrio, não
condizente com o Estado Democrático de Direito, no qual a administração tem a sua atividade limitada
pela lei. .

1~~D::;.:.A~TA:.:.13~~_/==_03__~ -:_/_2_00_1 P_A_RL_AM_EN_T_A_R

E
~_/-.--=--------
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EMENDA N°

______.......;06_/_2001 _

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PL 1616/99

( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA () ADITIVA

( ) AGLUTlNATlVA ( X I MODIFICATIVA

AUTOR PARTIDO UF
~ÁGINA

Oi/OiCEPSOBI Dep. Leo Alcântara'---------....;.,--------------------_......1._------

TEXTO I JUSTIFICA ÃO

Dê-se nova redação artigo 10, para corrigir possível erro de digitação:

"Art. 10. O poder outorgante, ouvido o Conselho Nacional ou os Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos, poderá ampliar, até dez anos o prazo fixado no inciso 11 do artigo anterior, quando
a natureza, o porte e a importância social e econômica do empreendimento justificarem a adoção da
medida."

JUSTIFICATIVA

Os rios federais abrangem pelo menos dois estados, assim mais de um Conselho deverá ser
ouvido.

PARLAMENTAR

/ .
I I
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EMENDA N°

_______07_'_2001 _

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PL 1616/99

( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA (X) ADITIVA

( ) AGLUTINATIVA ( ) MODIFICATIVA

AUTOR PARTIDO UF
PÁGINA

01/01CEPSDBI Oep. Leo Alcântara-------......;..-------------""""""----------.....,.-----
TEXTO I JUSTI FICA ÃO

Insere-se um §1° ao artigo 11, renumerando-se o parágrafo único para §2°, na fonna abaixo:

··Art. 11 .

I - .

11 - .

III - .

§ 10 O pedido de regularização, de que trata o inciso UI do caput deste artigo, não será necessário
quando houver simples transferência do controle societário de uma empresa, beneficiária da outorga
concedida pelo uso da água, se for mantido o projeto original e não houver alteração do ponto de
captação ou de lançamento de efluente no corpo hidrico."

JUSTIFlCATIVA

Tem como objetivo evitar procedimentos burocráticos desnecessários, haja vista que a outorga do
uso da água é conferida à empresa, não ao seu sócio.

PARLAMENTAR :=t±-=1L--=-·-;DA;;-T~1'-3==-_/-=.=_03 ~_/_2....0_0_1=== ~.C=r~z=======~~~-------



COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.616-A/99

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/03/2001
a 13/03/2001. Esgotado o prazo, foram apresentadas 07 (sete) emendas ao
projeto.

Sala da Comissão. em 14 de março de 2001.

G~Jv-
Aurenilton ~rt.J·:a .~ Almeida

Secret' '0

37
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[ - Relatório

o Projeto de Lei nO 1.616. de 1999. proveniente do Poder Executivo, objetiva, em

resumo, regulamentar os procedimentos administrativos para aplicaçào da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de

1997, a qual instituiu a Política e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

O projeto trata. inicialmente, "da sistemática de outorga do direito de uso de

recursos hídricos", discriminando os usos para os quais é necessária outorga, os procedimentos

administrativos mínimos, os prazos de validade das outorgas e os casos em que estas podem ser suspensas ou

sofrer restrições.

Trata cspeciticamente das outorgas de direiLo dt: uso de recursos hidricos para

diluição de esgotos ou resíduos líquidos e para o aproveitamento de potenciais hidráulicos para geraçào de

energia elétrica.

Em seqüência à outorga, o texto reforça a possibilidade de cobrança pelo uso de

recursos hídricos, autorizada por bacia hidrográfica a panir de propostas dos respectivos comitês de bacia

hidrográfica, nos termos da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

A seguir, trata "do regime de racionamento do uso dos recursos hídricos", tema

novo no campo legislativo. propondo regras mínimas para atuaçào dos órgàos gestores desses recursos em

casos de insuficiência de água para atendimento pleno das vazões outorgadas. O texto prevê que as medidas

de racionamento serão implementadas pelos órgãos federais e estaduais investidos do poder de outorgar

direitos de uso de recursos hídricos, em conformidade com o domínio dos cOI]los hídricos onde se fizerem

necessárias.

Um dos pontos principais do projeto está na caracterização das agências de água,

previstas na Lei 9.433/97 como executoras das políticas fonnuladas pelos comitês de bacia hidrográfica. O

projeto propõe alterar a denominação desses organismos de "Agências de Água" para "Agências de Bacia".

ES\abdece que elas deverão ser constituidas, preferencialmente, com natureza jurídica de fundação, devendo

constar, nos respectivos estatutos, que terão existência por prazo indeterminado e sem fins lucmtivos. Prevê a
estnltura orgânica de que devem ser dotadas, composta por um conselho curador, uma diretoria executiva e

um conselho fiscal. Ressalta que as Agências de Bacia serão formadas no àmbito dos Comitês de Bacia

Hídrográfica, atendendo sempre o disposto no ano 44 da Lei 9.433/97.

Cabe lembrar que, pelo fato do domínio das águas ser dividido, pela Constituição

Federal, entre União e Estados, algumas das disposições do projeto terão validade apenas para o

gerenciamento dos corpos de água de domínio federal, confonne discrimina o inciso III do art. 20 de nossa

Carta Magna.
O projeto já foi avaliado pelo Comissão de Trabalho, de Administraçào e Serviço

Público, onde foram apresentadas duas emendas:
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- Emenda N° I, da Deputada Vanessa Grazziotin. alterando o art. 6°, de modo a

conferir à autoridade outorgante a competência para cobrança pelo uso de recursos hídricos;

- Emenda nO 2. também da Deputada Vanessa Grazziotin, que altera o parágrafo

único do art. IS. acrescentando que a declaração de reserva de disponibilidade hídrica deverá observar as

prioridades de uso listadas no art. 143 do Decreto nO 24.643. de 10 de julho de 1934 (Código de Águas).

O Projeto foi aprovado naquela Comissào. com duas emendas sugeridas pelo

Relator:

• Emenda n" I do Relator - altera o art. 19, estabelecendo que a cobrança pelo uso

dos recursos hídricos terá como base o "consumo efetivo" de água, ou seja, a diferença entre o volume

captado e o volume devolvido ao corpo hídrico; que, para fixação dos valores e critérios para cobrança, os

usuários de recursos hídricos terão 50% dos votos nos conselhos de recursos hídricos e comitês de bacia

h.idrográfica; e que o valor a ser cobrado não poderá ser superior a 0,01 UFIR por metro cúbico;

- Emenda nO 2 do Relator - estabelece que o lançamento de efluentes com

qualidade superior à do corpo recéptor deverá resultar na redução do valor a ser cobrado, do respectivo

usuário. pelo uso dos recursos hídricos.

No prazo regimental, foram apresentadas, nesta Comissão, sete emendas, todas de

autoria do Deputado Leo Alcântara, a saber:

- Emenda nO 1 - acrescenta § 2° ao art. 2°, ordenando que as autoridades

oulorg-cU1tes deverão divulgar periodicamente os quantitativos de acwnulações, derivações, captações e

lançamentos considerados insignificantes;

- Emenda nO 2 - dá nova redação aos incisos J e JJ do art. 9°, alterando prazos de

validade da outorga de direito de uso de recursos hídricos;

- Emenda n° 3 - dá nova redação aos incisos I e 11 do art. 17, alterando critérios

para avaliação da vazão outorgável de curso d'água de bacia que não disponha de Plano de Recursos Hídricos;

- Emenda n° 4 - altera o art. 20, no sentido de que o lançamento de efluentes que

melhorem a qualidade e o regime do corpo receptor, bem como a execução de obras que provoquem esse

mesmo resultado. poderão resultar na redução dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;

- Emenda nO 5 - altera redação do § lOdo aft 9", que trata da fixação dos prazos de

validade das outorgas de direito de uso de recursos hídricos;

- Emenda nO 6 - altera a redação do art. 10, no sentido de que para ampliação do

prazo para conclusão de empreendimentos que dependam de outorga de direito de uso de recursos hídricos

tenham de ser ouvidos os Conselhos Estaduais respectivos;

• Emenda nO 7 - insere § I° ao art. 11, ressalvando que a regularização de outorga

ue direito de uso de recursos hídricos não será necessária quando da simples transferência de controle

societário de empresa.
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Cabe a esta Comissào de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias

pronunciar-se sobre o mérito do projeto, nos termos do inciso IV do art. 32 do Regimento Intemo da Câmara

dos Deputados.

É o Relatório.

11 - Voto do Relator

o Projeto de Lei n" 1.616, de 1999, vem complemt:mar a regulamentação, na esfera

federal, das normas para o uso e o gerenciamento dos recursos hídricos. Essa regulamentação teve início em

1934, com o Código de Águas estabelecido pelo Decreto n° 24.643. de 10 de julho daquele ano, e só teve

continuidade com a Lei n" 9.433, de 8 de janeiro de I997, que estabeleceu a Política Nacional de Recursos

Hídricos e instituiu o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, atendendo ao disposto no

inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal.

Em 1999, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional mensagens que se

transformaram nos Projetos de Leis nO 1.616 e n° 1.617. O PL nO 1.617/99 transformou-se na Lei na 9.984, de

17 de julho de 2000, por meio da qual foi criada a Agência Nacional de Águas. O PL 1.616/99, que deveria,

pela lógica, ter sido votado antes, é o que estamos analisando. Com sua transformação em lei, estará completo

o trabalho legislativo, no nível federal, relativo à gestão dos recursos hídricos.

o Projeto de Lei nO 1.616/99 foi redigido à luz da Lei nO 9.433/97, a qual foi objeto

de profunda discussão no Congrt:sso Nacional durante seis anos. Para t:mender as peculiaridades que

envolvem a gestão das águas em nosso País, por constituir ele uma Federação, há que se analisar e

compreender como está dividido o dominio dos recursos hídricos no Brasil. nos termos da Constituição

Federal promulgada em 1988.

O domínio dos recursos hídricos é dividido, no Brasil. entre a União e os Estados.

A parcela que cabe à União é delimitada pelos incisos III e VIII do artigo 20 da Constituição Federal:
'"An. 20. São bens da União:
I - .
111 - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínío, ou que banhem

mais de um Estado. sirvam de limites com outros países. ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham. bem
como os terrenos marginais e as praias tluviais;

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

As águas de domínio dos Estados sào definidas pelo artigo 26:

·'An. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas. fluentes. emergentes e em depósito, ressalvadas, neste

caso, na torma da lei. as decorrentes de obras da União;

"
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Deve-se ressaltar que a Constituição não se refere nunca a "bacia hidrográfica",

mas sempre a águas e corpos hídricos (lagos, rios e quaisquer correntes de água, águas superficiais e

subterrâneas). Isto tem razões solidamente embasadas.

Inicialmente, note-se que as águas consideradas bens da Uniãu são, de certa fonua,

residuais. Deve-se ler o conjunto dos artigos 20 (inciso nn e 26 (inciso I) como: todas as águas são bens dos

Estados, exceto os lagos. rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele

provenham. Pertencem aos Estados. portanto, a maioria absoluta das nascentes e dos pequenos e médios

cursos d'água. À União cabe administrar os cursos dos grandes rios.

A razào para que os Constituintes de 1988 considerassem como bens dos Estados a

maioria das águas, incluindo a totalidade das subtemineas. está correlacionada intimamente com o Princípio

Federativo. É que a gestào dos recursos hídricos dentro do conceito de bacia hidrográfica está correlacionada

com a gestào do território e, portanto, com as políticas agrícola, industrial e urbana, entre outras, todas

formuladas e implementadas no àmbito dos governos estaduais. A gestão da bacía hidrográfica é parte, assim,

da gestão do território. E a gestão do território pelo Estado é condição essencial para a existência da

Federação, cláusula pétrea de nossa Carta Magna.

Não há como fugir em termos constitucionais, conclui-se, de que as águas

pertencentes à União resumem-se aos corpos hídricos especificados no inciso mdo art. 20 da Constituição

Federal, nào incluindo os territórios das bacias hidrográficas. Isto tem, também, razões técnicas rigorosas. Em

primeiro lugar, os cursos principais dos corpos d'água que banham mais de um Estado, bem como os que

procedem ou vào para outros países, relacionam-se com competências especificas da União, entre as quais

assinalamos:

- manter relações com estados estrangeiros (art. 21, I); e

• a navegaçào fluvial e o sistema portuário marítimo e fluvial (art. 21, XII, "c" e

Os chamados "rios internacionais" envolvem negociações do Brasil com os paises

que os compartilham sobre- assuntos os mais diversos, como sào os casos do rios Paraná, Uruguai,

SolimãeslAmazonas e Madeira. Os cursos principais dos grandes rios, por outro lado, constituem, em muitos

casos, vias navegáveis que ultrapassam as divisas estaduais, constituindo, assim, assuntos de interesse

nacional.

Em segundo lugar, embora nào esteja explícito no texto constitucional, o domínio

da União sobre os corpos d'água discriminados no inciso III do art. 20 visa encaminhar - obrigar até - que

haja esforços conjugados de todos os entes da Federação no gerenciamento dos nossos recursos hídricos,

mediante ações de interesse comum a todos os cidadãos brasileiros. Essas ações conjuntas, no entanto, devem
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respeitar a autonomia administrativa dos Estados e do Distrito Federal. expressa no caput do art. 18 da

Constituição:

"Art. J8. A organização polírico-administrativa da república Federativa do Brasil compreende a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. todos autônomos. nos termos desta Constituição."

Outro aspecto importante a observar é que a Constituição não relativiza a posse

das águos como bens dos Estados ou da União. As águas pertencentes aos Estados são destes em sua

plenitude, sem nenhuma restrição ou condicionante. O mesmo ocorre com a parcela das águas designadas

como bens da União, a qual não depende da anuência dos demais entes da Federação para delas dispor.

Esse ponto constituiu o "nó górdio" rompido quando da tramitação do projeto de

Lei que deu origem à Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Essa Lei, re1embramos, além da Política Nacional

de Recursos Hídricos, institui o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, atendendo

determinação do inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal. É que existiam (e podem ainda existir) uma

série de aparentes incompatibilidades entre a obrigação de estabelecer um sistema nacional de gerenciamento

para um recurso natural cuja posse divide-se entre duas esferas distintas da Federação. Esta é a razão do texto

da Lei 9.433/97 ter sido intensamente discutido no Congresso Nacional, mais especificamente na Câmara dos

Deputados, durante seis anos e só aprovado após o consenso entre o Governo Federal e os governos estaduais.

A solução colocada na fonna da Lei 9.433/97 foi o estabelecimento da Política

Nacional de Recursos Hídricos, com princípios e nonnas gerais sobre prioridades de utilização, outorga e

cobrança pelo uso de recursos hídricos e com orientações, também gerais, sobre o Sistema Nacional de

Gerenciamento de Recursos Hídricos. Pelo texto desta Lei, União, Estados e Distrito Federal mantêm

liberdade bastante ampla para organizar a gestão dos recursos sob seu domínio, dentro das nonnas gerais

estabelecidas.

A compatibilização de ações e a cooperação entre Uniào, Estados e Distrito

Federal ficaram engendradas nas competências e na composição dos órgàos colegiados do Sistema Nacional

de Gerenciamento de Recursos Hídricos: os Comitês de Bacias Hidrográficas, os conselhos de recursos

hidricos dos Estados e do Distrito Federal e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos. No nível das bacias

hidrográficas, a execução fica, preferencialmente, a cargo das agências de bacia, organizadas pelos comitês,

também de acordo com diretrizes fixadas pela Lei 9.433/97.

Pelu que vimus ate: agura, não há cumo dassifi<.:ar as bacias hidrográficas

brasileiras como de "interesse comum" e como de "interesse específico de cada Estado". O texto da

Constituição é claro ao definir as águas como bens dos Estados e da União, definição que pode ser

considerada cláusula pétrea da Constituição, pois, como vimos, não há como dissociar a gestão da bacia

hidrográfica da gestão do território de cada Estado.

Outro pomo a ressaltar é a impossibilidade de adotar, para os recursos hídricos, um

sistema nacional de gerenciamento hierarquizado, nos moldes do Sistema Nacional de Meio Ambiente -
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SISNAMA. Essa concepção é possível e existe no gerenciamento ambiental porque não há, na Constituição,

um "dono" ou responsável definido para o meio ambiente. As competências relativas à preservação do meio
ambiente, ao contrário do domínio das águas, estão sob encargo da União, dos Estados, do Distrito Federal e .

dos Municípios, que devem atuar coordenadamente com esse propósito (ver incisos IlI, VI e VII do art. 23 e

incisos VI, VII e VIII doa ano 24 da Constituição). Para os recursos hídricos, não há saída a nào ser admitir a

autonomia administrativa dos Estados no gerir os bens que a Constituição lhes designa.

É inevitável, nesse ponto. a questão: e se o Estado for omisso'] E se ele gerir seus

recursos hídricos de forma predatória, prejudicando seriamente o curso d'água principal, de domínio da

União? Nada pode ser feito nesses casos?

As soluções nesses casos, estão na legislação ambiental. A Lei n° 6.938, de 31 de

agosto de 19R I e suas atualizações e regulamentações, o Código Florestal (Lei n° 4.771, de 15 de setembro de

1965 e suas atualizações, inclusive a MP n° 2.166:.67, de 2001) e a Lei n° 9.605, de 13 de fevereiro de 1998,

que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio

ambiente. e dá outras providências" são instrumentos legais que podem ser àplicados nos casos de omissão e.

de utilização predatória dos recursos hídricos, considenmdo-os como componentes do meio ambiente nanual.

Assinalamos. em especial. o ano 54 da Lei nO 9.605/98:

"Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em niveis tais que resultem ou possam resultar

~m danos á saúde humana. ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena - reclusão. de um a quatro anos, e multa.

*10 Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa

§ 2° Se o crime:

III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento público de

água de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos. ou detritos, óleos ou

substâncias oleosas. em desacordo com as exigências estabelC(;idas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão de uma a cinco anos."

Em caso de omissão das autoridades estaduais, aplica-se a legislação ambiental,

tanto no nível administrativo, como no judicial.

No desenvolvimento da legislação federal, não podemos ignorar o que vem sendo

feito no nível administrativo estadual. Vários Estados já têm, em vigor, leis e políticas estaduais de recursos



44

hídricos e estão implememando sistemas estaduais de gerenciamento de suas águas. Já foram criados e estão

em pleno funcionamento comitês de bacias hidrográficas de rios de domínio estadual e conselhos estaduais de

recursos hídricos. Instituiram-se, corno no caso de São Paulo, fundos estaduais de recursos hídricos, com a

funçào específica de concentrar e gerir os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso das águas sob seus

domínios. Estados como Minas Gerais já estão muito mais adiantados do que o Governo Federal em termos de

organizar sistemas de ourorga de díreito e de cobrança pelo uso de recursos hídricos.

Tudo isto foi concebido sob os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nO

9.433, de 1997. Qualquer mudança nesses princípios irá criar um enorme impasse com os Estados, colocando

em risco projetos bem sucedidos em andamento, como o Consórcio dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí,

em São Paulo, o Comitê da Bacia do Rio das Velhas. em Mínas Gerais e o bem montado sistema de gestão de

recursos hídricos implantado no Ceará.

Não vemos razões, portanto. para divergir do caminho traçado a partir da Lei

9.433/97. Nesse sentido. vemos a llcçessidade de aperfeiçoar u lex.tu do projeto, tendo em vista,

principalmente, comentários e sugestões recebidas de entídades diversas, entre as quais destacamos: o

Conselho Nacional de Recursos Hídricos; a Agencia nacional de Águas: e o Consórcio dos Kios PiraCicaba,

Capivari e Jundiaí.

Elaboramos. assim, proposta de Substitutivo ao texto vindo do Poder Executivo.

cujos objetivos. em linhas gerais. forma:

- tomar o texto mais aplicável em termos nacionais. já que ele estava voltado para

as águas de domínio da União. por torça dos dispositivos constitucionais que citamos;

- adequar o texto à Lei n" 9.984, de 17 de julho de 2000. que já adiantou temas

como a reserva de disponibilidade hídrica para empreendimentos hidrelétricos e prazos para as outorgas de

direito de uso de recursos hídricos;

- uniformizar termos técnicos:

- indicar a possibilidade de que a gestào dos recursos hídricos em bacias

hidrográficas que contenham corpo d'água de dominio da União e dos Estados pode ser feita de forma

unificada;

- direcionar uma pequena parcela da arrecadação com a cobrança pelo uso de

recursos hídricos para aplicação em bacias hidrográficas menos aquinhoadas, vísando à universalização do

acesso à água de boa qualidade a todos os brasileiros.

Sobre essa última questão, julgamos importante colocar alguns esclarecimentos.

Considerando que os recursos hídricos constituem bens da União ou dos Estados. conforme o caso, a cobrança
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pelo seu uso tem de ser baseada em "preços públicos". Isto porque estará, o detentor do domínio, cobrando

pelo uso de um recursos natural de sua propriedade, tendo como base a quantidade utilizada desse recurso.

Como estào perfeitamente delimitados os conjuntos de águas de propriedade da

União e dos Estados, cada um desses entes federativos pode instituir sistema de cobrança pelo uso de recursos

hídricos mediante sistemática própria, desde que atendendo os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nU

9.433/97 (isto porque esta Lci atendeu à detenninação comida no inciso XIX do arl. 21 da Constituição). À

União, portanto, compete decidir sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos sob seu domínio e aos

Estados cabe decidir sobre a cobrança do uso das águas relacionadas entre seus bens.

Uma lei federal não pode impor aos Estados Que parte dos valores arrecadados
com a cobrança pelo uso das águas de sua propriedade vincule-se a um fundo nacional, pois isto caracterizaria

uma taXaçào sobre uma renda estadual, chocando-se com o disposto no inciso VI do ano 150 da Constituição,

que diz:

··Art. 150. Sem prejuí.lO UI:: OUlras garantias asseguradas ao contribuinte. e vedado à União, aos

estados. ao Distrito Federal e aos Municípios:

VI - instituir impostos sobre:

aI patrimõnio. renda ou serviços. uns dos outros;

Para destinar pelo menos uma parcela da arrecadação com a cobrança pelo uso dos

recursos hídricos para aplicação na universalização do acesso à água em regiões carentes deSse recursos.

vemos uma única saída conslitucionalmente viável, que é alterar o art. 22 da Lei 9.433/97. como sugerimos no

Substitutivo.

Note-se que. com a nova redação, o inciso UI daquele artigo prevê que no mínimo

2,5% dos valores arrecadados deverão lcr essa destinação. As prioridades serão definidas pelos Conselho

Nacional de Recursos Hídricos, com base no Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Pensamos que. com base nessa nova redação do ano 22, será possível que o CNRH

se articule com os conselhos estaduais de recursos hídricos, viabilizando o direcionamento de recursos para as

regiões mais carentes de recursos hídricos. Essa articulação poderá até resultar, no futuro, em UIÍla espécie de

fundo gerido por instituição de direito privado. independente das restrições orçamentárias a que devem

atender os poderes públicos tederal e esrnduais.

Quanto às emendas apresentadas no âmbito da Comissão de Trabalho, de

Administração e Serviço Público, assim as entendemos:
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- Emenda n" I - desnecessária. pois o art.U da Lei n° 9.433/97 já estabelece as

salvaguardas a que devem atender as outorgas de direito de uso de recursos hídricos:

. Emenda n" 2 - contraria a Política Nacional de Recursos Hídricos estabelecida

pela Lei n° 9.433/97. pois permite à autoridade outorgante ignorar a competência dos Comitês de Bacia

Hidrográfica no que tange ao estabelecimento de critérios e valores para cobrança pelo uso de recursos

hídricos;

- Emenda n° I do Relator - ignora as competências dos Comitês de Bacia

Hidrográfica em relação ao estabelecimento de critérios e valores para cobrança pelo uso de recursos hídricos

e busca impor regras rígidas para todo o País, desconhecendo. suas múltiplas realidades físicas, econômicas e

sociais;

- Emenda na 2 do Relator - ignora um dos instrumentos mais importantes das

Políticas Nacionais de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, que é a classificação dos cursos d'água

segundo seus usos prioritários atuais e potenciais; se adotada, em rios poluídos jamais haverá cobrança pelo

lançamento de esgotos urbanos e industriais.

As emendas apresentadas no àmbito desta Comissão, todas procedentes, foram

assimiladas ao texto do Substitutivo que elaboramos.

Isto posto, encaminhamos nosso VOlO pela aprovação, quanto ao mérito, do Projeto

de Lei n° 1.616, de 1999, e das Emendas de números I a 7, apresentadas nesta Comissão, na fonna de

Substitutivo do Relator, anexo.

Votamos pela rejeição, quanto ao mérito, das emendas de números I e 2 e das duas

emendas do Relator, sugeridas no âmbito da Comissào de Tmbalho, de Administração e Serviço Público.

Sala da Comissão. em.i de .........:.I:)\i,l19

. ,/

:..,..../.
;r
Ir ~I.t'}~ ~'~ r:. -~(/-

DePutado Fernando Gabeira
Relator

de2üüL
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI nO 1.616, de 1999

Dispõe sobre a gestão administrativa e a
organização institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento
de Recursos IIídricos previsto 110 illciso XJX do art. 21 da
Constituição e criado pela Lei n" 9 433. de 8 de janeiro de 1997,
e dá OUtraS providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTl"LO I

DOS OBJETIVOS

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre a gestão administrativa e a organização institucional

do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos criado pela Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de

1997, fixa dispositivos para a criação e a operação das Agências de Bacia e dispõe sobre o regime de

racionamento do uso de recursos hídricos.

CAPÍTULO II

DA SISTEMÁTICA DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 2° Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal outorgar, mediante ato

administrativo, o direito de uso dos recursos hídricos sob seus respectivos domínios.

§ 10 Todo ato admínístratívo de outorga de direito de uso de recursos hídricos

respeitará o princípio de que a bacia hidrográfica constitui a unidade territorial para a implementação da

Política Nacional de Recursos Hídricos e para a atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos

Hídricos, respeitada a autonomia político-administrativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

§ 2U Em atendimento ao princípio a que se refere o parágrafo anterior, o exercício

do poder de outorga de uso de recursos hídricos será feito mediante a observância e o cumprimento das

normas e diretrizes estabelecidas pelo Plano de Recursos Hídricos da respectiva bacia hidrográfica.

Art. 3° Os usuários de recursos hídricos deverão cadastrar-se junto à competente

autoridade outorgante e informá-Ia previamente sobre quaisquer alterações no uso cadastrado.

§ I° Os órgãos gestores de recursos hídricos da Uniào, dos Estados e do Distrito

Federal estabelecerão os prazos para o cadastramento dos usuários dos recursos hídricos, de acordo com o

domínio destes.
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§ 2° O não-eumprimento do prazo fixado nos termos do parágrafo anterior

sujeitará o usuário inadimplente às penalidades previstas no art. 50 da Lei n° 9.433. de 8 de janeiro de 1997.

§ 3° Caberá aos Comitês de Bacia Hidrográfica estabelecer os critérios de

cadastramento dos usos considerados insignificantes nas respectivas bacias hidrográficas.

Art. 4° Os quantitativos de acumulações. derivações, captações e lançamentos

considerados insignificantes, previstos na Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997. serão adotados e divulgados

pelas autoridades outorgantes, com base em decisões do Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou dos

conselhos de recursos hídricos dos Estados e do Distrito Federal. mediante proposta dos respectivos Comitês

de Bacia Hidrográfica.

Parágrato único. Quando o somatório dos usos de que trata o caput representar

percentual elevado de consumo em relação à vazão do corpo hídrico. o órgão competente poderá exigir o

cadastramento destes usos.

Art. 5° A outorga do direito de uso de águas subterrâneas de bacias

hidrogeológicas subjacentes a mais de um Estado será disciplinada pelos Estados que compartilham o domínio

destas, após avaliação das respectivas reservas exploráveis.

Parágrafo único. Os Estados sobrejacentes às bacias hidrogeológicas de que trata o

caput concederão outorgas para extração e utilização de águas subterrâneas dentro de limites de vazão por eles

convencionados mediante consenso.

Art. 6° Fica criada a outorga preventiva, com a finalidade exclusiva de declarar a

disponibilidade hídrica para o uso requerido ou para permitir a perfuração de poço profundo para exploração

de águas subterrâneas.

§ 10 A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se

destina a reservar a vazão passível de outorga, a fim de possibilitar ao investidor planejar o empreendimento

que necessita de recursos hídricos ou providenciar a perfuração do poço profundo.

§ 2° A outorga preventiva terá validade pelo prazo máximo de três anOS.

Art. ~ Serão fixados os seguintes prazos naS outorgas de direito de uso de recursos

hídricos, contados da publicação dos respectivos atos de outorga:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;

II - até seis anos, para conclusào da implantação do empreendimento projetado;

1II - até trinta e cinco anos, para a vigência da outorga do direito de uso, podendo

ser prorrogada pela respectiva autoridade outorgante, respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos

de Recursos Hídricos.
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§ I° Os prazos serão fixados pela autoridade outorgante, mediante decisào técnica

devidamente fundamentada, ponderado o período de retomo do investimento empreendido.

§ 2° A outorga de direito de uso de recursos hídricos para concessionários,

pennissionários e autorizados de serviços públicos e de geraçào de energia hidrelétrica vigorará por prazo

coincidente com o do correspondente contrato de concessão ou ato administrativo de permissão ou de

autoriZação.

Art. 8° A autoridade outorgante, ouvido o Conselho Nacional ou o respectivo

Conselho Estadual de Recursos Hídricos, poderá ampliar os prazos fixados nos incisos I e II do artigo

anterior, quando a natureza, o porte e a importância social e econômica do empreendimento justificarem a

adoção da medida.

Art. fJ' A autoridade outorgante deverá estabelecer prazos máximos de análise para

os processos de outorga preventiva e de direito de uso, não superiores a um ano, considerando as

peculiaridades da atividade ou empreendimento, a contar da data do protocolo do requerimento, ressalvadas as

necessidades de formulação de exigências complementares quanto à instrução do processo.

Parágrafo único. Os aros de outorga deverào ser instruídos com a indicação dos

fatos e dos fundamentos técnico-jurídicos que os motivaram.

Art. 10. A outorga do direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa

parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas hipóteses previstas no art. 15 da Lei nO

9.433, de 8 de janeiro de 1997. e nas seguintes situações:

I - não-pagamento, nos prazos estabelecidos, dos valores fixados pejo uso de

recursos hídricos, conforme procedimentos a serem definidos em regulamento;

11 - instituição de regime de racionamento de recursos hídricos;

1II - decurso de doze meses da transferência de titularidade de empreendimento

que utiliza recursos hídricos. sem que os novos titulares tenham informado o fato à autoridade competente.

§ 10 A suspensão da outorga do direito de uso de recursos tlÍdricos prevista neste

artigo:

I - implica, automaticamente, no corte ou na redução dos usos outorgados;

II - não implica em indenização ao outorgado, a qualquer título.

§ 2° O disposto no inciso III do caput não se aplica aos casos de transferência de

controle societário de empresa detentora de outorga de direito de uso de recursos hídricos.

Art. 11. O direito de uso de recursos hídricos tem natureza relativa, ficando o seu

exercício condicionado à disponibilidade hídrica e ao regime de racionamento, sujeitando-se o seu titular à
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suspensão da eficácia do ato de outorga e ao cumprimento dos demais requisitos estabelecidos pela autoridade

outorgante.

§ 10 O titular do direito de uso de recursos hídricos poderá colocar à disposição da

autoridade outorgante, por prazo igualou superior a um ano, vazão parcial ou total de seu direito de uso, não

incidindo, nesta situação, cobrança sobre a vazão cedida.

§ 20 Poderá ser autorizada. pela autoridade outorgante, a cessão do direito de uso

de recursos hídricos a terceiros, desde que:

I - não haja alteração dos quantitativos originalmente outorgados;

II - não haja alteração do ponto de captação ou de lançamento de efluentes no

corpo hídrico;

III - a vazão outorgada estiver sendo efetivamente utilizada há pelo menos três

anos;

IV-a cessão não ocasione restrições de uso de recursos hídricos para os demais

outorgados.

Art. 12. A outorga de direito de uso de recursos hídricos para lançamento de

etluentes será dada em quantidade de água necessária à diluição da carga poluente. que poderá variar ao longo

do prazo de validade da outorga, com base nos padrões de qualidade de água correspondentes à classe de

enquadramento do respectivo corpo receptor e em critérios específicos defmidos no correspondente Plano de

Recursos Hídricos.

Art. 13. Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas deverão

considerar as outorgas existentes. em suas correspondentes áreas de abnmgência e indicar às autoridades

outorgantes. quando for o caso, a necessidade de realização de ajustes e adaptações nos respectivos atos de

outorga.

Art. 14. Caso nào disponha do Plano de Recursos Hídricos, a autoridade

outorgante limitará a vazão outorgáve1, por meio de atos administrativos de sua competência, observando as

caraclerÍsticas hidrológicas do corpo hídrico, sua respectiva bacia hidrográfica e a legislação ambíental

vigente.

Art. 15. Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de energia

hidráulica, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - providenciará, junto à respectiva autoridade

outorgante, a declaração de reserva de disponibilidade hídrica correspondente.

§ lI! A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no

art. l3 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997..
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§ 2° A obtenção da declaração de reServa de disponibilidade hídrica é

condicionada ao atendimento das exigências da legislação ambiental aplicável.

§ 3° A reserva de disponibilidade hídrica será concedida pelo prazo máximo de

cinco anos, podendo ser prorrogada se as especificidades técnicas e administrativas do empreendimento o

justificarem.

§ 411 A declaração de reserva de disponibílídade hídrica será transformada

automaticamente, pela autoridade outorgante, em outorga de direito de uso de recursos hídricos à instituição

ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou a autorização de uso do correspondente potencial de

energia hidráulica.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior só será efetivado após o licenciamento

ambiental do empreendimento.

Art. 16. O Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM - poderá

solicitar ao respectivo órgão gestor de recursos hídricos a declaração prévia de reserva de disponibilidade

hídrica, com o objetivo de possibilitar o planejamento de empreendimento minerário antes da concessão do

correspondente direito de lavra.

§ IDA declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada

automaticamente, pela autoridade outorgante, em outorga de direito de uso de recursos hídricos ao

empreendeaor que receber do DNPM a correspondente concessão de lavra. nos termos dos §§ 1°,2° e 30 do

artigo anterior.

§ 2° O disposto no panigrclfo anterior só será efetivado após o licenciamento

ambiental do empreendimento.

Art. 17. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão considerar, na elaboração

de seus Planos de Recursos Hídricos, o potencial hidráulico aproveitável em seus cursos d'água e a

necessidade de água para exploração mineral em seus territórios, para fins de expedição de declarações de

reserva de disponibilidade hídrica.

Parágrafo único. A declaração de reserva de disponibilidade hídrica, emitida pela

autoridade outorgante, não confere direito de uso de·recursos hídricos e se destína exclusivamente a assegurar

a reserva da quantidade de água necessária para viabilizar o aproveitamento hidrelétrico ou empreendimento

minerário.

Art. 18. A vazão de consumo e a de diluição ticam indisponíveis para outros usos

no corpo hídrico em que é feita a captaçào ou a diluição e nos corpos hídricos situados a jusante, considerada,

no caso de diluição, a capacidade de autodepuração dos respectivos corpos hídricos, para cada tipo de

poluente.
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Art. 19. As vazões passíveis de outorga poderão variar sazonabnente, em função

das características hidrológicas, e serão definidas pelos Comitês de bacia, por meio dos Planos de Recursos

Hídricos das respectivas bacias hidrográficas.

Art. 20. Nas bacias hidrográficas que contenham corpos d'água de domínio da

União e de um ou mais Estados ou do Distrito FederaL as autoridades outorgantes de direito de uso de

recursos hídricos poderão, mediante convênio, instituir procedimentos técnicos e administrativos unificados

para a outorga, fiscalização e cobrança pelo uso desses recursos.

§ I° A definição dos procedimentos técnicos e administrativos a que se refere o

caput será feita por comissão intergovemamental forrna~ por representante da Agência Nacional de Águas e

de cada um dos Estados ou do Distrito Federal que companilham o território da bacia hidrográfica.

§ 2° A aplicação do disposto n~ste artigo não dispensa a participação dos Comitês

de Bacia Hidrográfica no gerenciamento dos recursos hídricos, dentro das competências a eles atribuídas pelo

art. 38 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

CAPÍTL'LO IH

DA COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 21. A cobrança pelo uso dos recursos hídricos, conforme dispõe a Sessão IV

do Capitulo IV da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997. será implantada por bacia hidrográfica, a panir de

proposta do correspondente Comitê de Bacia Hidrográfica.

§ I° A cobrança pelo uso dos recursos hídcicos só será implementada, mediante: ato

da respectiva autoridade outorgante. após aprovação da cobrança e dos valores a serem cobrados pelo

Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no caso de corpos d'água de domínio da União, ou pelos conselhos

de recursos hídricos estaduais ou do Distrito Federal, nos demais casos.

§ 2° Os critérios para cobrança pelo uso de recursos hídricos, inclusive quanto aos

valores a serem cobrados, devem considentr a interferência dos usuários públicos e privados na manutenção

dos padrões estabelecidos de quantidade. qualidade e regime do corpo d'água, em conseqüência dos

respectivos usos.

Art. 22. O lançamento de etluemes que apresentem qualidade superior à da água

captada no mesmo corpo hídrico, a operação de reservatórios, a implementação de obras e a execução de

serviços, estudos e arividades que resultarem em melhoria da qualidade da água ou do regime fluvial, poderão

ser considerados para redução dos valores cobrados pelo uso dos recursos hídricos, mediante critério

estabelecido pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou, na inexistência deste, pela correspondente

autoridade outorgante.
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Parágrafo único. Consideram-se como melhorias do regime fluvial, para efeito da

aplicação do disposto no caput, a prevenção ou redução de efeitos de estiagens e de inundações e o aumento

da disponibilidade média de água do corpo hidrico considerado.

Art. 23. A prioridade para aplicação dos recursos de que trata o caput do art. 22 da

Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, será definida pelo comitê da bacia hidrográfica onde o recursos for

arrecadado.

Parágrafo único. Na inexistência de comitê de bacia hidrográfica. caberá ao

respectivo conselho de recursos hídricos a definição das prioridades dos recursos de que trata o inciso II do

art. 17 da Lei nO 9.648, de27 de maio de 1998, cODt a redação dada pelo art. 28 da Lei nO 9.984, de 17 de julho

de 2000.

CAPÍTULO IV

DO REGIME DE RACIONAMENTO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 24. Em situação de escassez de água ao ponto de tomá-la insuficiente para o

atendimento da demanda. inclusive para diluição de efluentes líquidos em concentrações aceitáveis, e para

dirimir ou prevenir confliros entre usuários de recursos hídricos, o Poder Público poderá declarar em regime

de racionamento o correspondente corpo hídrico e seus afluentes.

*1° A declaração de regime de racionamemo envolve a adoção de ilm conjunto de

medidas de controle e prevenção a ser implementado pelas autoridades outorgames, em conformidade com o

domínio dos corpos d'água envolvidos.

§ 2° O conjunto de medidas de controle e prevenção para aplicação do regime de

racionamento deverá adequar-se aos critérios instituídos pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica,

observado o disposto no inciso III do art. l° da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 3° Caso a bacia hidrográfica não disponha de comitê, a autoridade outorgante

adotará os critérios definidos pelos respectivos conselhos de recursos hídricos Nacional, estaduais ou do

Distrito Federal.

§ 4° A declaração de regime de racionamento em bacia hidrográfica que contenha

corpos d'água de domínio da União e dos Estados ou do Distrito Federal efetuar-se-á por decisão do Conselho

Nacional de Recursos Hídricos, com a anuência dos respectivos conselhos estaduais ou do Distrito Federal.

CAPÍTl:LOV

DAS AGÊNCIAS DE BACIA

Art. 25. Os Comitês de Bacia Hidrográfica, na qualidade de órgãos integrantes do

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, poderão, atendendo os requisitos do art. 43 da Lei
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na 9.433, de 8 de janeiro de 1997, proceder à criação de suas respectivas Agências de Bacia, destinadas a lhes

prestar apoio técnico e administrativo e a exercer as funções de secretaria-executiva.

Art. 26. As Agências de Bacia deverão ser constituídas, preferencialmente, com

natureza jurídica de fundação de direito privado, devendo constar de seus estatutos que são entidades sem fins

lucrativos, com existência por prazo indeterminado e com as competências estabelecidas pelo art. 44 da Lei na

9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 27. Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda. das Agências de

Bacia, que seus estatutos expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade. impessoalidade. moralidade,

publicidade, economicidade e eficiência;

11 - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir

a obtençào, de foima individual ou coletiva. de beneficios ou vantagens pessoais. em decorrência da

participação no respectivo processo decisório;

1II - as nonuas de prestaçào de contas a serem observadas pela entidade, que

determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Nonnas

Brasileiras de Contabilidade;

b) publicidade por qualquer meio eficaz. no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e às demonstrações financeiras da entidade. incluindo-se as certidões negativas de

débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-as à disposição de qualquer cidadão;

l:) a realiza'rão de auditoria, podendo-se recorrer a auditores externos

independentes. da aplicação dos eventuais recursos públicos que lhe tiverem sido repassados;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos

pela entidade, que será feita nos termos determinados pelo parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

Art. 28. A esb1Jtura orgânica de uma Agência de Bacia deverá contar. pelo menos.

com os seguintes órgãos:

I - Conselho Curador;

11 - Diretoria-Executiva;

III - Conselho Fiscal.

Art. 29. Os estatutos das Agências de Bacia, no que se refere aos órgãos previstos

no artigo anterior, estabelecerão, pelo menos, que:

I - os membros do Conselho Curador, da Diretoria-Executiva e do Conselho Fiscal

deverão apresentar. antes do início dos respectivos mandatos e ao final deles, declaração de bens. cujo termo

será averbado no livro de posse, arquivando-se o documento original;
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II • compete privativamente ao Conselho Curador fixar as diretrizes fundamentais

para a consecução dos objetivos da Agência de Bacia e promover alterações no respectivo estatuto;

III - o Conselho Curador será composto de, no máximo, quinze e, no mínimo, de

cinco conselheiros, todos representantes de membros do Comitê de Bacia, respeitada, em qualquer caso, a

proporcionalidade existente entre os segmentos que compõem o respectivo Comitê;

IV - poderá ser instituída remuneração para os membros da Diretoria Executiva da

entidade que efetivamente atuem na sua gestão executiva. bem assim para aqueles que lhe prestem serviços

especificas, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente à

sua área de atuação;

V - compete ao Conselho Fiscal opinar sobre os relatórios de desempenho

financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, devendo emitir,. com independência e

autonomia, pareceres para os organismos superiores da entidade.

An. 30. Os Comitês de Bacia Hidrográfica exercerão permanente controle técnico

e administrátivo sobre as Agências de Bacia que constituírem.

CAPÍTULO VI

DA DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADES

Art. 31. As autoridades outorgantes do direito de uso de recursos hídricos poderão

finnar contrato de gestào com as Agências de Bacia, com o objetivo de descentralizar as atividades

relacionadas com o gerenciamento de recursos hidricos, inclusive para a realização de investimentos.

Parágrafo único. O contrato de gestão constitui o instnunento de fiscalização e

controle da atuaçào da Agência de Bacia e de avaliação de seu desempenho técnico e administrativo, a serem

exercidos em caráter pennanente por parte do respectivo Comitê de Bacia e pela autoridade outorgante.

Art. 32. São cláusulas essenciais do contrato de gestão a que se refere o artigo

anterior:

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho a ser

desenvolvido pela Agência de Bacia, no âmbito da bacia hidrográfica de sua atuação;

11 - a de estipulação das metas e resultados a serem atingidos e os respectivos

prazos de execução ou cronograma;

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a

serem utilizados, mediante indicadores de resultado:

IV - a de previsào de receitas e despesas a serem realizadas na execução do objeto

do contrato, estipulando-se, item por item, as categorias contábeis usadas pela Agência de Bacia, inclusive
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com o detalhamento das remunerações e beneficios a serem pagos a seus diretores, empregados e consultores,

com recursos oriundos do contrato de gestão;

V - a que estabelece a obrigaçào de a Agência de Bacia apresentar à autoridade

outorgante, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do contrato de gestão, contendo

comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestaçào de

conras dos gastos e receitas efetivamente realizados, independentemente das previsões mencionadas no acaso

anterior:

VI - a de publicação, na imprensa oficial da União, ou do Estado ou do Distrito

Federal, de acordo com a abrangência da bacia hidrográfica, de extrato do instrumento firmado e de

demonstrativo de sua execução fisico-financeira, conforme modelo a ser instituído pelas autoridades

outorgantes do direito de uso de recursos hídricos.

VII - as que estabelecem o prazo de vigência do contrato e as condições para sua

suspensão, rescisão e renovação;

IX - a que estabelece as sanções às partes contratantes por descumprimento das

cláusulas contratuais ou das nonnas legais aplicáveis.

Art. 33. Firmado o contrato de gestão preVIsto no artigo anterior, a autoridade

outorgante do direito de uso de recursos hídricos fica autorizada a repassar para a Agência de Bacia contratada

os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos no âmbito da bacia hidrográfica de

atuação daquela agência, conforme disposto no art. 22 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34. Enquanto não existir o Plano de Recursos Hídricos a que se refere o § 2°

do art. 3° desta Lei, o poder de outorga do direito de uso de recursos hídricos em bacia hídrográfica cujo rio

principal tenha seu exutório em águas de outra dominialidade será exercido mediante o atendimento de limites

mínimos de vazão e máximos de concentraçào de poluentes, medidos na confiuência dos respectivos corpos

hídricos, conforme quantitativos a serem estabelecidos, em caráter provisório, de forma articulada, pelas

respectivas autoridades outorgantes.

Parágrafo único. No estabelecimento dos quantitativos provisórios de que trata este

artigo, que poderão ser revistos periodicamente, será observada a limitação prevista no art. 14 desta Lei.

Art. 35. O art. 3° da Lei nO> 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso VII:
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"VIl - a educação ambiental. (AC)"

Art. 36. O art. 22 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa avigorar com a

seguinte redação:

·'Art. 22. Dos valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos:

"1 - até noventa por cento serão utilizados para o financiamento de estudos,

programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos, na bacia hidrográfica em que

foram gerados, sem restrições para sua alocação;

"11 - até sete meio por cento para o pagamento de despesas de implantação e

custeio administrativo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de

Recursos Hídricos.:

"m - no mínimo dois e meio por cento para o financiamento de estudos,

programas, projetos e obras incluídos no Plario Nacional de Recursos Hídricos e considerados

prioritários pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos para a universalização do acesso à água de

boa qualidade pelas populações de áreas com escassez de recursos hídricos.

"Parágrafo único. Os valores previstos no inciso I do "caput" poderão ser aplicados

a fundo perdido em projetos e obras que alterem. de modo considerado benéfico à coletividade, a

qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. (NR)"

Art. 37. A Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as seguintes

alterações de redação:

I - substituição da expressão "Agência de Água" por "Agência de Bacia", no

caput do art. 43;

11 - substituição da expressão "Agências de Água" por "Agências de Bacia" no

inciso V do art. 33, na denominação do Capítulo IV do Título lI, no caput do art. 41, no caput e no parágrafo

único do art. 42, no capul do art. 44. no caput do art. 51 e no capul do art. 53.

Art. 38. Ficam revogados o § 2° do art. 12 e o art. 52 da Lei n° 9.433, de 8 de

janeiro de 1997.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

9;;r.((Je~ff-
Deputado Fernando Gabeira

Relator
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

crescente-se ao art. 21.

§ 3° - O valor a ser cobrado por captação, extração, derivação e consumo resultará da
ultiplicação dos respectivos volumes captados, extraídos, derivados e consumidos pelos

correspondentes valores unitários, e pelo produto dos coeficientes que considerem os critérios
stabelecidos, respeitando o limite máximo correspondente a 0,0 I UFIR por metro cúbico de
olume captado, extraído ou derivado.

§ 4° - O valor a ser cobrado pela utilização dos recursos hídricos para diluição, transporte e
similação das cargas lançadas nos corpos d'água resultará da soma das parcelas referentes a cad

arâmetro, considerados os critérios estabelecidos, respeitando o limite máximo correspondente a
,02 UFIR por metro cúbico de volume diluído. tralÍsportado ou assimilado.

§ 5° - Estarão isentas do pagamento pelo uso de recursos hídricos as instalações destinadas
à geração. de energia para uso próprio, desde que o volume captado seja igual ao volume devolvido
o corpo receptor e que não ocorra prejuizo da qualidade da água.

Justificativa:

É necessano impor teto à cobrança da água, para que não se tome, futuramente, Il m
.nstrumento arrecadatório onerando ainda mais as empresas e consumidores.

O limite máximo de 0,0 I UFIR na captação e 0,02 UFIR no despejo por metro cúbico, no(jj§j[Q :e
oáve1 e atende o espírito da lei de disciplinar o uso dos recursos hídricos.

isenção do pagamento pela utilização do recurso hídrico em usinas utilizadas para o --'
consumo visa não inviabilizar esse tipo de geração, caso contrário, o simples fato da água iiIíiIIi

ela turbina gerará custo insuportável para quem investiu em geração própria.

PARLAMENTAR



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.616..Al99

Nos termos do Art. 119, caput, 11, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de

. emendas ao substitutivo (5 sessões), no período de 08/03/2002 a 14/0312002.
Esgotado o prazo, foi apresentada uma emenda ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 15 de março de 2002.

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em nosso parecer sobre o Projeto de Lei na 1.616, de 1999,

apresentado anterionnente a esta Comissão, concluímos por sugerir um Substitutivo ao
texto original proveniente do Poder Executivo.

Publicado nosso parecer e aberto prazo para emendas ao
Substitutivo, foi apresentada uma emenda, pelo Deputado Paes Landim, a qual propõe
acrescentar os §§ 3°, 4 ° e 5° ao art. 21, com os seguintes objetivos:

- limitar, para efeito de cobrança pelo uso de recursos hídricos, o
preço do metro cúbico de água captada, extraída do subsolo ou derivada a 0,0 I UFIR;

- limitar, para efeito de cobrança pelo uso de recursos hídricos para
diluição, transporte ou assimilação de despejos líquidos, a 0,02 UFIR por metro cúbico de
volume diluído, transportado ou assimilado;

- isentar de pagamento pelo uso de recursos hídricos as instalações
destinadas à geração de energia elétrica para uso próprio, desde que não ocorram prejuízos
quantitativos e qualitativos ao corpo de água.
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A Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política
Nacional o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, incumbe ao
Conselho Nacional de Recursos Hídricos "estabelecer critérios gerais para a outorga de
direitos de uso de recursos hídricos e para a cobrança por seu uso" (art. 35, inciso X) e aos
Comitês de Bacia Hidrográfica "estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de
recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados" (art. 38, inciso VI). Considerando
as múltiplas realidades fisicas, econômicas e sociais do nosso imenso território, são sábias
e devem ser mantidas essas diretrizes estabelecidas por nossa Lei de Recursos Hídricos.

A cobrança pelo uso dos recursos hídricos - e a própria gestão
desses recursos - só se justifica pelo estado de escassez em que se encontram e pela
necessidade de investimentos para a sua recuperação ou preservação. Esses princípios
estão bem claros no art. 19 da Lei 9.433/97:

"Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva:
I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indiCaÇão de

seu real valor;
II - incentivar a racionalização do uso da água; e
IH - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e

intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos."

O reconhecimento e a decisão sobre a necessidade de arrecadar
recursos e sobre a contribuição que caberá a cada classe de usuários dos recursos hídricos
deve caber aos Comitês de Bacia Hidrográfica, cujos membros são diretamente
interessados na manutenção da disponibilidade hídrica da região em que estão inseridos.
Cabe lembrar que, ainda de acordo com a Lei 9.433197, um Comitê de bacia Hidrográfica
será composto por representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com território sua área de abrangência, dos usuários da água em sua área de
abrangência e das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na
respectiva bacia (art. 39).

Com tal representatividade, dificilmente um comitê irá sugerir
sistema de cobrança ou preços que inviabilizem ou sejam incompatíveis com suas
atividades econômicas. Lembramos ainda que os recursos arrecadados reverterão à bacia
hidrográfica em que forem arrecadados, na forma de financiamentos relacionados com a
melhoria da qualidade e da disponibilidade hídrica, como sistemas de saneamento e obras
de acumulação e regularização de corpos de água.

A imposição, por meio de lei, de um teto irá limitar a capacidade
de ação e decisão dos Comitês de Bacia Hidrográfica. Suponhamos que em uma bacia com
graves problemas de poluição, os membros do seu comitê decidam que é necessário
arrecadar uma certa quantia de dinheiro para investimentos urgentes. em curto prazo. O
comitê poderá decidir valores de cobrança maiores; para certos segmentos de usuários
(prestadores de serviços de saneamento e indústrias, por exemplo), por prazo determinado,
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findo o qual esses valores serãó reduzidos. Ora, sé a lêi impor limites máximos, tais
decisões não serão possíveis.

A emenda sugerida contraria, ainda, o conceito técnico de volume

de água para diluição de despejos. Ela considera como critério de cobrança o volume de

despejos, enquanto que o tecnicamente correto é o volume de água necessário para diluir

os despejos de modo a manter a classe de uso do corpo hídrico receptor. No conceito da

emenda, o lançamento de vinhoto, por exemplo, que tem DBO média superior a
12.000mgll, iria pagar o mesmo valor, por metro cúbico lançado, que os esgotos

domésticos, que têm DBO média em tomo de 35Omgll. A cobrança, nesse caso, seria
injusta e não cumpriria seu papel de incentivar o tratamento dos efluentes, de forma a

reduzir o valor a ser pago pelo usuário.

Além da emenda do ilustre Deputado Paes Land~ recebemos
sugestões de várias instituições, entre as quais o Consellio NaL'Íonal do Meio Ambiente, a

Agência Nacional de Águas e a Agência Nacional de Energia Elétrica, sobre pontos do
Substitutivo que poderiam ser melhorados, sugestões estas que procuramos atender,

mantendo os princípios já expostos em nosso voto.
Assim, o segundo Substitutivo que apresentamos anexo apresenta

as seguintes alterações em relação à primeira versão:

- no art. 4°, abrimos a possibilidade de ser exigida outorga para

usos considerados insignificantes, quando o somatório dos mesmos alterar o regime do
respectivo corpo hídricos;

- no art. 5°, colocamos a possibilidade de a União atuar como
árbitro quanto à utilização de aqüífero subterrâneo comum a mais de um Estado;

- no art. 7°,. § 2°, introduzimos a possibilidade de ajuste dos prazos
das outorgas de direito de uso de recursos hídricos aos prazos das concessões para

prestação de serviços públicos e para geração de energia elétrica;
- introduzimos um novo art. 15, que substitui, com mais clareza, o

disposto no § 2° do art. 12 e o art. 52 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que serão
revogados;

- nos arts. 16 e 17, explicitamos a responsabilidade pelo
licenciamento ambiental de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e de

empreendimentos minerários, condição necessária para obter a outorga de direto de uso de
recursos hídricos para esses fins;

- introduzimos um novo § 2° ao art. 21, condicionando a
cooperdçào técnica e financeira da União à gesta:o integrada de bacias hidrográficas

comuns a mais de dois Estados;

- introduzimos um novo Capítulo IH, que trata da fiscalização do
uso dos recursos hídricos;
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- introduzimos um novo art. 27, que trata da obrigatoriedade dos

prestadores de serviços de água e esgoto explicitarem, nas faturas enviadas aos usuários, as
parcelas relativas ao pagamento pelo uso dos recursos hídricos e ao custo do tratamento
dos esgotos;

- foi alterado o § 4° do art. 29, deixando claro que a situação de
racionamento de água em bacias hidrográficas de rios de domínio da União será decretada

pelo Presidente da República, ouvindo, quando a urgência o pennitir, o Conselho Nacional
de Recursos Hídricos e os órgãos colegiados estaduais de rccursos hídricos;

- introduzimos novo inciso IV ao art. 33, prevendo a
obrigatoriedade das agências de bacia submeterem aos respectivos comitês planos anuais

de atuação e relatórios de prestação de contas de cada exercício findo;

- introduzimos novo art. 41, detenninando a delimitação e
classificação das bacias hidrográfica brasileiras, como de primeira, segundo ou terceira
ordem;

- realizamos pequenos ajustes de redação, visando a uma melhor

precisão do texto.

Na novo texto de Substitutivo, estamos propondo, também, alguns

ajustes no texto da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, visando uma maior
operacionalidade na implementação da Política Nacional de Recursos hídricos, quais

sejam:

- acrescentamos novo § 3° ao art. 12, prevendo a necessidade de

autorização para implantação de obras, empreendimentos e serviços que, embora não
caracterizem uso de recursos hídricos, possam interferir com o regime ou com a qualidade

destes;

- alteramos o caput do art. 22, frisando que os recursos financeiros
gerados pela cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados exclusivamente nas

bacias em que forem gerados;

- acrescentamos novo parágrafo ao art. 38, prevendo que, na

ausência de comitê específico, a definição dos usos insignificantes da água, para efeito de
outorga de direito, pode ser feita pelo órgão ou entidade pública gestora de recursos

hídricos;

- alteramos a redação do art. 37, prevendo que a criação de comitês

de bacia hidrográfica só poderá ser efetivada em bacías de primeira, segunda e terceira
ordem.

- acrescentamos parágrafo ao art. 50, prevendo a possibilidadc de

apreensão dos equipamentos utilizados para infringir a lei.



Isto posto, votamos pela rejeição da Emenda n° 1 ao Substitutivo

do Relator e complementamos nosso voto pela aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de
Lei nO 1.616, de 1999, na fonna do Segundo Substitutivo do Relator, anexo, ao qual
incorporamos as modificações que enumeramos.

Sala da Comissão, em Jj de JIl:'!:fY de 2002.

0/.) "
~~ i, l').('rU.:i.c- tiu~ I ( .....

Deputado Fernando Gabeira
Relator

SEGUNDO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 1.616, de
1999

Dispõe sobre a gestão
administrativa e a organizaçào institucional do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos previsto no inciso XIX do art. 21 da
Constituiçào e criado pela Lein" 9 433. de 8 de
janeiro de 1997, e dá outras providências.

o Congresso Nacionai decreta:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a gestão administrativa e a

organização institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

criado pela Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, fixa dispositivos para a criação e a

operação das Agências de Bacia e dispõe sobre o regime de racionamento do uso de

recursos hídricos.

CAPÍTULO 11

DA SISTEMÁTICA DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS
HÍDRICOS

Art. 2° Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

outorgar, mediante ato administrativo, o direito de uso dos recursos hídricos sob seus

respectivos domínios.

63



64

§ 1° Todo ato administrativo de outorga de direito de uso de

recursos hídricos respeitará o princípio de que a bacia hídrográfica constitui a unidade

territorial para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e para a

atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, respeitada a

autonomia político-administrativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

§ 2° Em atendimento ao prinCIpIO a que se refere o parágrafo

anterior, o exercício do poder de outorga de uso de recursos hídricos será feito mediante a

observância e o cumprimento das nonnas e diretrizes estabelecidas pelo Plano de Recursos

Hídricos da respectiva bacia hidrográfica.

Art. 3° Os usuários de recursos hídricos deverão cadastrar-se junto

à competente autoridade gestora e informá-la previamente sobre quaisquer alterações no

uso cadastrado.

§ tOAs autoridades gestoras de recursos hídricos da União, dos

Estados e do Distrito Federal estabelecerão os prazos para o cadastramento dos usuários

dos recursos hídricos, de acordo com o domínio destes.

§ 2° O não-cumprimento do prazo fixado nos tennos do parágrafo

anterior sujeitará o usuário inadimplente às penalidades previstas no art. 50 da Lei n°

9.433, de 8 de janeiro de t997.

§ 3° Caberá aos Comitês de Bacia Hidrográfica estabelecer os

critérios de cadastramento dos usos considerados insignificantes nas respectivas bacias

hidrográficas.

Art. 4° Os quantitativos de acumulações, derivações, captações e

lançamentos considerados insignificantes, previstos na Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de

1997, serão adotados e divulgados pelas autoridades gestoras, com base em decisões do

Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou dos conselhos de recursos hídricos dos

Estados t: do Distrito Ft:deral, mediante proposta dos rt:spt:ctivos Comitês de Bacia

Hidrográfica.

Parágrafo único. Quando o somatório dos usos de que trata o caput

representar percentual elevado de consumo em relação à vazão do corpo hídrico, poderá

ser exigida a outorga destes usos.



Art. 5° A outorga do direito de uso de águas subterrâneas de bacias

hidrogeológicas subjacentes a mais de um Estado será disciplinada pelos Estados que

compartilham o domínio destas, após avaliação das respectivas reservas exploráveis.

§ I ° Os Estados sobrejacentes às bacias hidrogeológicas de que

trata o caput concederão outorgas para extração e utilização de águas subterrâneas dentro

de limites de vazão por eles convencionados mediante consenso.

§ 2° Na ausência de consenso, os Estados poderão delegar à União

o papel de árbitro no estabelecimento de critérios para a outorga de direito de uso das

águas subterrâneas a que se refere o caput.

Art. 6° Fica criada a outorga preventiva, com a· finalidade

exclusiva de declarar a disponibilidade hídrica para o uso requerido ou para permitir a

perfuraçào de poço profundo para exploraçào de águas subterrâneas.

§ 1° A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos

hídricos e se destina a reservar a vazão passível de outorga, a fim de possibilitar ao

investidor planejar o empreendimento que necessita de recursos hídricos ou providenciar a

perfuraçào do poço profundo.

§ 2° A outorga preventiva terá validade pelo prazo máximo de três

anos.

Art. 7° Serão fixados os seguintes prazos nas outorgas de direito de

uso de recursos hídricos, contados da publicação dos respectivos atos de outorga:

I - até dois anos, para inicio da implantação do empreendimento

objeto da outorga;

11 - até seis anos, para conclusão da implantação do

empreendimento projetado;

III - até trinta e cinco anos, para a vigência da outorga do direito de

uso, podendo ser prorrogada pela respectiva autoridade gestora, respeitando-se as

prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

§ 1° Os prazos serão fixados pela autoridade gestora, mediante

decisão técnica devidamente fundamentada, ponderado o período de retomo do

investimento empreendido.
§ 2° A outorga de direito de uso de recursos hídricos para

concessionários, permissionários e autorizados de serviços públicos e de geração de

energia hidrelétrica vigorará por prazos coincidentes com os do correspondente contrato de
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concessão ou ato administrativo de permissão ou de autorização, não se submetendo aos

limites fixados nos incisos I e II do caput.

Art. 8° A autoridade gestora, ouvido o Conselho Nacionai ou o

respectivo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, poderá ampliar os prazos fixados nos

incisos I e II do artigo anterior, quando a natureza, o porte e a importância social e

econômica do empreendimento justificarem a adoção da medida.

Art. 90 A autoridade gestOra deverá estabelecer prazos máximos de

análise para os processos de outorga preventiva e de direito de uso, não superiores a um

ano, considerando as peculiaridades da atividade ou empreendimento, a contar da data do

protocolo do requerimento, ressalvadas as necessidades de formulação de exigências

complementares quanto à instrução do processo.

Parágrafo único. Os atos de outorga deverão ser insnuídos com a

indicação dos fatos e dos fundamentos técnico-jurídicos que os motivaram.

Art. 10. A outorga do direito de uso de recursos hídricos poderá ser

suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas hipóteses

previstas no art. 15 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e nas seguintes situações:

I - não-pagamento, nos prazos estabelecidos, dos valores fixados

pelo uso de recursos hídricos, conforme procedimentos a serem definidos em regulamento;

II - instituição de regime de racionamento de recursos hídricos;

III - decurso de doze meses da transferência de titularidade de

empreendimento que utiliza recursos hídricos. sem que os novos titulares tenham

informado o fato à respectiva autoridade gestora.

§ 10 A suspensão da outorga do direito de uso de recursos hídricos

prevista neste artigo:

I - implica, automaticamente, no corte ou na redução dos usos

outorgados:

II - não implica em indenização ao outorgado, a qualquer título.

§ 2° O disposto no inciso lU do caput não se aplica aos casos de

transferência de controle societário de empresa detentora de outorga de direito de uso de

recursos hídricos.

Art. 11. O direito de uso de recursos hídricos tem natureza relativa,

ficando o seu exercício condicionado à disponibilidade hídrica e ao regime de



racionamento. sujeitando-se o seu titular à suspensão da eficácia do ato de outorga e ao

cumprimento dos demais requisitos t:slabelt.:cidos pela autoridade gestora.

§. 10 O titular do direito de uso de recursos hídricos poderá colocar

à disposição da autoridade gestora, por prazo igualou superior a um ano, vazão parcial ou

total de seu direito de uso, não incidindo, nesta situação, cobrança sobre a vazão cedida.

§ 20 Poderá ser autorizada, pela autoridade gestora, a cessão de

direito de uso de recursos hídricos, pelo respectivo titular a terceiros, observado, no

mínimo, que:

I - não haja alteração dos quantitativos originalmente outorgados;

II - não haja alteração do trecho do corpo hídrico de captação ou de

lançamento de efluentes;

III - a vazão outorgada estiver sendo efetivamente utilizada há pelo

menos três anos;

IV-a cessão não ocasione restrições de uso de recursos hídricos

para os demais outorgados.

Art. 12. A outorga de direito de uso de recursos hídricos para

lançamento de efluentes será dada em quantidade de água necessária à diluição da carga

poluente, que poderá variar ao longo do prazo de validade da outorga.

Art. 13. Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas

deverão considerar as outorgas existentes em suas correspondentes áreas de abrangência e

indicar às autoridades gestoras, quando for o caso. a necessidade de realização de ajustes e

adaptações nos respectivos atos de outorga.

Art. 14. Caso não disponha do Plano de Recursos Hídricos, a

autoridade gestora limitará a vazão outorgável por meio de atos administrativos de sua

competência, observando as características hidrológicas do corpo hídrico, sua respectiva

bacia hidrográfica e a legislação ambiental vigente.

Art. 15. A utilização de recursos hídricos para fins de geração de

energia elétrica fará parte do Plano Nacional de Recursos Hídricos e atenderá ao disposto

na legislação setorial específica.

Art. 16. Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de

energia hidráulica, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - providenciará, junto
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à respectiva autoridade gestora, a declaração de reserva de disponibilidade hídrica

correspondente.
§ 1Q A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá

ao disposto no art. 13 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 2° A obtenção da declaração de reserva de disponibilidade

hídrica é condicionada ao atendimento das exigências da legislação ambiental aplicável.

§ 3° A reserva de disponibilidade hídrica será concedida pelo prazo

maxlmo de cmco anos, podendo ser prorrogada, se as especificidades técnicas e

administrativas do empreendimento o justificarem.

§ 42 A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será

transfonnada automaticamente, pela autoridade gestora, em outorga de direito de uso de

recursos hídricos à instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou a

autorização de uso do correspondente potencial de energia hidráulica.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior só será efetivado após o

licenciamento ambiental do empreendimento, promovido perante o órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAL'ÁA - pela instituição ou empresa que

receber da ANEEL a concessão ou a autorização de uso do correspondente potencial de

energia hidráulica.

Art. 17. O Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM

- deverá solicitar à respectiva autoridade gestora de recursos hídricos a declaração prévia

de reserva de disponibilidade hídrica, com o objetivo de possibilitar o planejamento de

empreendimento minerário antes da concessão do correspondente direito de lavra.

§ 1° A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será

transfonnada automaticamente, pela autoridade gestora, em outorga de direito de uso de

recursos hídricos ao empreendedor que receber do DNPM a correspondente concessão de

lavra. nos termos dos §§ 1°,2° e 3° do artigo anterior.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior só será efetivado após o

licenciamento ambiental do empreendimento, promovido perante o órgão competente do

SISNAMA pelo empreendedor que receber do DNPM a correspondente concessão de

lavra.

Art. 18. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão

considerar, na elaboração de seus Planos de Recursos Hídricos, o potencial hidráulico

aproveitável em seus cursos de água e a necessidade de água para exploração mineral em



seus territórios. para fins de expedição de declarações de reserva de disponibilidade

hídrica.

Parágrafo único. A declaração de reserva de disponibilidade

hídrica, emitida pela autoridade gestora, não confere direito de uso de recursos hídricos e

se destina exclusivamente a assegurar a reserva da quantidade de água necessária para

viabilizar o aproveitamento hidrelétrico ou empreendimento minerário.

An. 19. A vazão de consumo e a de diluição ficam indisponíveis

para outros usos no corpo hídrico em que é feita a captação ou a diluição e nos corpos

hídricos situados a jusante, considerada, no caso de diluição, a capacidade de

autodepuração dos respectivos corpos hídricos, para cada tipo de poluente.

Art. 20. As vazões passlvels de outorga poderão variar

sazonalmente, em função das características hidrológicas, e serão 'definidas pelos Comitês

de Bacia Hidrográfica, por meio dos Planos de Recursos Hídricos das respectivas bacias

hidrográficas.

Parágrafo único. Enquanto não estiver instalado o Comitê de Bacia

Hidrográfica, a definição a que se refere este artigo poderá ser exercida pela autoridade

gestora.

Art. 21. Nas bacias hidrográficas que contenham corpos de água de

domínio da União e de um ou mais Estados ou do Distrito Federal, as autoridades gestoras

de recursos hídricos poderão, mediante convênio, instituir procedimentos técnicos e

administrativos unificados para a outorga, fiscalização e cobrança pelo uso desses recursos.

§ 10 A definição dos procedimentos. técnicos e administrativos a

que se refere o caput será feita por comissão intergovemamental formada por

representantes da Agência Nacional de Águas e de cada um dos Estados ou do Distrito

Federal que compartilham o território da bacia hidrográfica.

§ 20 A cooperação técnica e financeira da União aos Estados e ao

Distrito Federal para a gestão de recursos hídricos e investimentos em infra-estrutura

hidrica, inclusive transferência de recursos a fundo perdido e aval a financiamentos

onerosos, fica condicionada à instituição dos procedimentos unificados a que se refere o

caput.

§ 30 A aplicação do disposto neste artigo não dispensa a

participação dos Comitês de Bacia Hidrográfica no gerenciamento dos recursos hídricos,
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dentro das competências a eles atribuídas pelo art. 38 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de

1997.

CAPÍTULO 111

DA FISCALIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 22. Compete às autoridades gestoras de direito de uso de

recursos hídricos:

1- acompanhar, controlar e avaliar ações voltadas ao cumprimento

da legislação que disciplina o uso dos recursos hídricos;

II - supervisionar a adequação e a manutenção dos copos de água

sob as respectivas jurisdições nas classes de uso em que forem enquadrados;

UI - supervisionar os usos da água nos termos definidos nos planos

de recursos hídricos das respetivas bacias hidrográficas;

N - acompanhar e controlar os usos múltiplos da água dos

reservatórios, nos termos das normas legais e dos planos de recursos hídricos;

v - acompanhar e avaliar os resultados e a eficácia das ações

decorrentes da aplicação dos recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

VI - acompanhar e controlar as atividades, obras e serviços

utilizadores de recursos hídricos, com vistas à garantia de atendimento dos padrões de

segurança por parte dos usuários de recursos hídricos.

Art. 23. O detentor de outorga de direito de uso de recursos

hídricos fica sujeito à fiscalização da autoridade gestora, devendo, para tal, franquear aos

agentes ou representantes desta o acesso ao empreendimento e à respectiva documentação

e registros operacionais.

Art. 24. O detentor de outorga de direito de uso de recursos

hidricos é obrigado a instalar e manter em perfeito funcionamento os equipamentos de

medição. bem com efetuar os registros de vazões captadas e de vazões e características dos

lançamentos de despejos líquidos, conforme estabelecido no ato de outorga.

Art. 25. O detentor de outorga de direito de uso de recursus

hídricos de corpos de água de domínio da União é obrigado a entregar, até o dia 31 de

junho de cada ano, relatório das atividades utilizadores de água referente ao ano anterior,

em modelo a ser definido pela Agência Nacional de Águas.



Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput sujeitará

o infrator à suspensão da outorga, nos tennos do inciso I do art. 15 da Lei n° 9.433, de 8 de

janeiro de 1997.

CAPÍTULO IV

DA COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 26. A cobrança pelo uso dos recursos hídricos, confonne

dispõe a Sessão IV do Capítulo IV da Lei nO 9.433, de 8de janeiro de 1997, será

implantada por bacia hidrográfica, a partir de proposta do correspondente Comitê de Bacia

Hidrográfica.

§ 10 A cobrança pelo uso dos recursos lúdricos só será

implementada, mediante ato da respectiva autoridade gestora, após aprovação da cobrança

e dos valores a serem cobrados pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no caso de

corpos de água de domínio da União, ou pelos conselhos de recursos hídricos estaduais ou

do Distrito Federal,nos demais casos.

§ 2° Os critérios para cobrança pelo uso de recursos hídricos,

inclusive quanto aos valores a serem cobrados, devem considerar a interferência dos

usuários públicos e privados na manutenção dos padrões estabelecidos de quantidade,

qualidade e regime do corpo de água, em conseqüência dos respectivos usos.

Art. 27. Os prestadores de serviços de água e esgoto deverão

explicitar, nos docwnentos de cobrança de cada usuário, as parcelas correspondentes ao

pagamento de:

I - direito de uso de água para abastecimento;

II - direito de uso dos recursos hídrico para fins de diluição de

esgoto;

III - custo do tratamento dos esgotos.

Art. 28. O lançamento de etluentes que apresentem qualidade

superior à da água captada no mesmo corpo hídrico, a operação de reservatórios, a

implementação de obras e a execução de serviços. estudos e atividades que resultarem em

melhoria da qualidade da água ou do regime fluvial, poderão ser considerados para redução

dos valores cobrados pelo uso dos recursos hídricos, mediante critério estabelecido pelo

respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica ou, na inexistência deste, pela correspondente

autoridade gestora.
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Parágrafo único. Consideram-se como melhorias do regime fluvial,

para efeito da aplicação do disposto no caput, a prevenção ou redução de efeitos de

estiagens e de inundações e o aumento da disponibilidade média de água do corpo hídrico

considerado.

CAPÍTULO V

DO REGIME DE RACIONAMENTO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 29. Em situação de escassez de água ao ponto de tomá-la

insuficiente para o atendimento da demanda, inclusive para diluição de efluentes líquidos

em concentrações aceitáveis, e para dirimir ou prevenir conflitos entre usuários de recursos

hídricos, o Poder Público poderá declarar em regime de racionamento o correspondente

corpo hídrico e seus atluentes.

§ 10 A declaração de regime de racionamento envolve a adoção de

um conjunto de medidas de controle e prevenção a ser implementado pelas autoridades

gestoras de recun;os lúdricos, em confonnidade com u domínio dos corpus de água

envolvidos.

§ 20 O conjunto de medidas de controle e prevenção para aplicação

do regime de racionamento deverá adequar-se aos critérios instituídos pelo respectivo

Comitê de Bacia Hidrográfica, observado o disposto no inciso IH do art. 10 da Lei nO 9.433,

de 8 de janeiro de 1997.

§ 30 Caso a bacia hidrográfica não disponha de comitê, a sua

autoridade gestora de recursos hídricos adotará os critérios definidos pelos respectivos

conselhos de recursos hídricos Nacional. estaduais ou do Distrito Federal.

§ 40 A declaração de regime de racionamento em bacia

hidrográfica que contenha corpo de água de domínio da União efetuar-se-á por Decreto do

Presidente da República, ouvidos, quando a urgência o pennitir, o Conselho Nacional de

Recursos Hídricos e os respectivos órgãos colegiados de recursos hídricos estaduais ou do

Distrito Federal.

CAPÍTULO VI

DAS AGÊNCIAS DE BACIA HIDROGRÁFICA

Art. 30. Os Comitês de Bacia Hidrográfica, na qualidade de órgãos

integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, poderão,
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atendendo os requisitos do art. 43 da Lei nO 9.433, de 8de janeiro de 1997, proceder à

criação de suas respectivas Agência~ de Bacia, destinadas a lhes prestar apoio técnico e

administrativo e a exercer as funções de secretaria executiva.

Art. 31. As Agências de Bacia deverão ser constituídas,

preferencialmente, com natureza jurídica de fundação de direito privado, devendo constar

de seus estatutos que são entidades sem fins lucrativos, com existência por prazo

indeterminado e com as competências estabelecidas pelo art. 44 da Lei n° 9.433, de 8 de

janeiro de 1997.

Art. 32. Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, das

Agências de Bacia, que seus estatutos expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, economicidade e eficiência;

11 - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e

suficientes a coibir a obtenção, de fonna individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório~

UI - as nonnas de prestação de contas a serem observadas pela

entidade, que detenninarão, no mínimo:
a) a observância dos principios fundamentais de contabilidade e

das Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do

exercício fiscal, ao relatório de atividades e às demonstrações financeiras da entidade,

incluindo-se as certidões negativas de débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-as à
disposição de qualquer cidadão;

c) a realização de auditoria, podendo-se recorrer a auditores

externos independentes, da aplicação dos eventuais recursos públicos que lhe tiverem sido

repassados;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem

pública recebidos pela entidade, que será feita nos tennos determinados pelo parágrafo

único do art. 70 da Constituição Federal;

IV - a obrigatoriedade de submeter à deliberação do respectivo

Comitê de Bacia Hidrográfica, até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano:

a) o plano de atuação para o ano em curso;

b) o relatório de atividades do exercício anterior.
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Art. 33. A estrutura orgânica de urna Agência de Bacia deverá

contar, pelo menos, com os seguintes órgãos:

I - Conselho Curador;

II - Diretoria Executiva;

III - Conselho Fiscal.

Art. 34. Os estatutos das Agências de Bacia, no que se refere aos

órgãos previstos no artigo anterior, estabelecerão, pelo menos, que:

I - os membros do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal deverão apresentar, antes do início dos respectivos mandatos e ao final

deles, declaração de bens, cujo tenno será averbado no livro de posse, arquivando-se o

documento original;

II - compete privativamente ao Conselho Curador fixar as diretrizes

fundamentais para a consecução dos objetivos da Agência de Bacia e promover alterações

no respectivo estatuto;

1I1 - o Conselho Curador será composto de, no máximo, quinze e,

no mínimo, de cinco conselheiros, todos representantes de membros do Comitê de Bacia,

respeitada, em qualquer caso, a proporcionalidade existente entre os segmentos que

compõem o respectivo Comitê;

IV - poderá ser instituída remuneração para os membros da

Diretoria Executiva da entidade que efetivamente atuem na sua gestão executiva, bem

assim para aqueles que lhe prestem serviços específicos, respeitados, em ambos os casos,

os valores praticados pelo mercado, na região correspondente à sua área de atuação;

V - compete ao Conselho Fiscal opinar sobre os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoníais realizadas, devendo

emitir, com independência e autonomia, pareceres para os organismos superiores da

entidade.

Art. 35. Os Comitês de Bacia Hidrográfica exercerão pennanente

controle técníco e administrativo sobre as Agências de Bacia que constituírem.

CAPÍTULO VII

DA DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADES

Art. 36. As autoridades gestoras de recursos hídricos poderão finnar

contrato de gestão com as Agências de Bacia, com o objetivo de descentralizar as



atividades relacionadas com o gerenciamento de recursos hídricos, inclusive para a

realização de investimentos.

Parágrafo único. o contrato de gestão constitui instrumento de

fiscalização e controle da atuação da Agência de Bacia e de avaliação de seu desempenho

técnico e administrativo, a serem exercidos em caráter pennanente por parte do respectivo

Comitê de Bacia e pela autoridade gestora.

Art. 37. São cláusulas essenciais do contrato de gestão a que se
refere o artigo anterior:

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de

trabalho a ser desenvolvido pela Agência de Bacia, no âmbito da bacia hidrográfica de sua

atuação;

II - a de estipulação das metas e resultados a serem atingidos e os

respectivos prazos de execução ou cronograma;

111 - a de previsão expressa dos critérios objetivos·de avaliação de

desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;

IV • a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas na

execução do objeto do contrato, estipulando-se, item por item, as categorias contábeis

usadas pela Agência de Bacia, inclusive com o detalhamento das remunerações e

beneficios a serem pagos a seus diretores, empregados e consultores, com recursos

oriundos do contrato de gestão;

v - a que estabelece a obrigação de a Agência de Bacia apresentar

à autoridade gestora, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do contrato

de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados

alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente

realizados, independentemente das previsões mencionadas no acaso anterior:

VI· a de publicação, na imprensa oficial da União, ou do Estado

ou do Distrito Federal, de acordo com a abrangência da bacia hidrográfica, de extrato do

instrumento firmado e de demonstrativo de sua execução fisico-financeirà, conforme

modelo a ser instituído pelas autoridades gestoras de recursos hídricos.

VII - as que estabelecem o prazo de vigência do contrato e as

condições para sua suspensão, rescisão e renovação;

IX - a que estabelece as sanções às partes contratantes por

descumprimento das cláusulas contratuais ou das normas legais aplicáveis.
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Art. 38. Finnado o contrato de gestão previsto no artigo anterior, a

autoridade gestora de recursos hídricos fica autorizada a repassar para a Agência de Bacia

contratada os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos no âmbito

da bacia hidrográfica de atuação daquela agência.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. Enquanto não existir o Plano de Recursos Hídricos a que

se refere o § 2° do art. 3° desta Lei, o poder de outorga do direito de uso de recursos

hídricos em bacia hídrográfica cujo rio principal tenha seu exutório em águas de outra

dominialidade será exercido mediante o atendimento de limites mínimos de vazão e

máximos de concentração de poluentes, medidos na confluência dos respectivos corpos

hídricos, confonne quantitativos a serem estabelecidos, em caráter provisório, de fonna

articulada, pelas respectivas autoridades gestoras.

Parágrafo único. No estabelecimento dos quantitativos provisórios

de que trata este artigo, que poderão ser revistos periodicamente, será observada a

limitação prevista no art. 14 desta Lei.

Art. 40. A Agência Nacional de Águas elaborará e submeterá ao

Conselho Nacional de Recursos Hídricos a Divisão Hidrográfica Nacional, estabelecendo

os limites territoriais das bacias hidrográficas brasileiras de primeira, segunda e terceira

ordem.

§ 1°Consideram-se, para os efeitos do estabelecido no caput, que:

I - bacia hidrográfica de primeira ordem corresponde à totalidade

da área drenada pelo curso de água principal de uma bacia hidrográfica;

II - bacia hidrográfica de segunda ordem corresponde a area

drenada por curso de água tributário do curso de água principal de urna bacia hidrográfica;

III - bacia hidrográfica de terceira ordem corresponde à área

drenada por curso de água tributário de tributário do curso de água principal de uma bacia

hidrográfica.

§ 2° A Divisão Hidrográfica Nacional será elaboração em

coníormidade com as nonnas e procedimentos do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.



Art. 41. O art. 3° da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

"VII - a educação ambiental. (AC)"

Art. 42. O art. 12 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 3°;

"§ 3° Ressalvados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga,

nos termos deste artigo, a execução de obras, empreendimentos ou serviços que

possam interferir em corpo de água ou aqüífero subterrâneo dependerá de

autorização prévia, emitida pela respectiva autoridade gestora, que não conferirá

direito de uso da água. confonne disposto em regulamento:' (AC)

Art. 43. O art. 22 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de

recursos hídricos, na fonna do inciso VI do art. 38 desta Lei, serão aplicados

exclusivamente na bacia em que foram gerados e serão utilizados (NR)

"I

.........................................................................................................,

"II- no pllgamento de despesas de implWltação e custeio

administrativo dos respectivos Comitê de Bacia Hidrográfica e Agência de Bacia

Hidrográfica." (NR)

....................................................................................................

2°

....................................................................................................
"§ 3° Os valores previstos no inciso I do caput poderão ser

aplicados a fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado

benéfico à coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo

de água. (NR)"

Art. 44. O art. 37 da Lei no) 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

'"Art. 37. Em confonnidade com as definições estabelecidas na

Divisão Hidrográfica Nacional, os Comitês de Bacia Hidrográfica terão uma das

seguintes áreas de atuação: (NR)
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"I - a totalidade de uma bacia hidrográfica de primeira, segunda ou

terceira ordem; (NR)

"n - grupo de bacias hidrográficas contíguas de primeira ordem;

(NR)

"m - grupo de bacias hidrográficas contíguas de segunda ou

terceira ordem, contidas na mesma bacia hidrográfica de primeira ordem." (NR)

"§ I° Numa mesma bacia, decisões tomadas por Comitê de Bacia

Hidrográfica de terceira ordem não poderão conflitar com decisões tomadas por

Comitê de Bacia Hidrográfica de segunda ordem, e decisões deste não poderão

conflitar com decisões tomadas por Comitê de Bacia Hidrográfica de primeira

ordem, no que se refere a: (AC)

"I - cobrança pelo uso de recursos hídricos e prioridades para

aplicação dos recursos arrecadados; (AC)

"lI - prioridades de uso de recursos hídricos; (AC)

"lU - definição das acumulações, derivações, captações e

lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de

outorga de direitos de uso de recursos hídricos; (AC)

"IV - padrões de qualidade da água e critérios para diluição de

efluentes. (AC)

"§ 2° A instituição de Comitê de Bacia Hidrográfica em bacia cujo

curso de água principal seja de domínio da União será efetivada por ato do

Presidente da República. (NR)

"§ 3° A instituição de Comitê de Bacia Hidrográfica em bacia cujo

curso principal seja de domínio estadual ou do Distrito Federal será efetivada por ato

do respectivo Poder Executivo." (AC)

Art. 45. O art. 38 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o parágrafo único para § l°:

"§ 2° Enquanto não estiver instalado o Comitê de Bacia

Hidrográfica, a competência a que se refere o inciso V poderá ser exercida, sucessiva

e alternativamente, pelo Comitê de Bacia Hidrográfica que tenha como área de

atuaçào a totalidade da bacia hidrográfica ou pela autoridade gestora dos respectivos

recursos hídricos." (AC)



Art. 46. O art. 50 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 5°:

"§ 5° Verificada a infração, os equipamentos utilizados para

cometê-la poderão ser: (AC)

"I - apreendidos, mediante a lavratura do respectivo auto; (AC)

"11 - alienados, sob qualquer das formas admitidas em lei, admitida

a venda ao final do respectivo processo administrativo." (AC)

Art. 47. A Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

com as seguintes alterações de redação:

I - substituição da expressão "Agência de Água" por "Agência de

Bacia", no caput do art. 43;

II - substituição da expressão "Agências de Água" por "Agências

de Bacia" no inciso V do ano 33, na denominação do Capítulo IV do Título 11, no caput do

art. 41, no caput e no parágrafo único do art. 42, no caput do art. 44, no caput do art. 51 e

no capllt do art. 53.

Art. 48. O art. 17 da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, com a

redação dada pelo art. 28 da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 17 .

"§ 1º .

"I - .

"11 - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia

produzida serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, constituem pagamento

pelo uso de recursos hídricos e serão aplicados na implementação da Política

Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de

Recursos Hídricos." (NR)

"§ 2º Do percentual a que refere o inciso Il, 10% serão destinados

ao financiamento de estudos, programas, projetos e obras para a universalização do

acesso à água de boa qualidade pelas populações de áreas com escassez de recursos

hídricos." (NR)

79
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"§ 3° As usinas hidrelétricas isentas da compensação financeira,

nos termos do disposto no art. 4° da Lei nO 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e no §

4° do art. 26 da Lei nO 9.427, de 26 de dezembro de 1996, são também sujeitas a

pagamento pelo uso de recursos hídrico~, no~ tenno~ do art. 20 da Lei n° 9.433, de 8

de janeiro de 1997." (AC)

Art. 49. O art. 8° da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a

vigorar acrescido dos seguintes §§ 10 e 2°:

"§ 1° A publicidade a que se refere o caput poderá, salvo quanto à

publicação dos atos administrativos de outorga na imprensa oficial da União, ser

substituída pela disponibilização das mesmas informações na Rede Mundial de

Computadores." (AC)

§ 2° A ANA poderá fixar, anualmente, tabela de emolumentos para

a publicidade a que se refere o caput, como ressarcimento dos custos incorridos nos

respectivos serviços, admitido o estabelecimento de isenções em razão das

características econômicas dos usuários ou do montante de recursos hídricos

outorgados." (AC)

Art. 50. Ficam revogados o § 2° do art. 12 e os arts. 52 e 53 da Lei

n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J·I/ ' :..~ '" I.! , •• - :: i J ·",v". I, ."._
.~c,./"....... ~ .. """"-",,,.-., --

Deputado Fernando Gabeira
Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com
substitutivo, o Projeto de Lei nO 1.616/1999, e as emendas de nOs 1,2, 3,4, 5,
6 e 7, aprensentadas na Comissão, e rejeitou a emenda de nO 1, apresentada
ao substitutivo, as emendas de nOs 1 e 2, apresentadas na Comissão de
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Trabalho, de Administração e Serviço Público, e as emendas de nOs 1 e 2,
adotadas por aquela Comissão, nos terrnos do Parecer do Relator, Deputado
Fernando Gabeira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Pinheiro Landim - Presidente, José Borba, Luciano
Pizzatto e Luiz Alberto - Vice-Presidentes, Almeida de Jesus, Aníbal Gomes,
Antonio Carlos Mendes Thame, Arlindo Chinaglia, Sadu Picanço, Celso
Russomanno, Fernando Gabeira, Luiz 8ittencourt, Luiz Ribeiro, Paulo
Baltazar, Salatiel CaNalho, Sarney Filho, Luis Barbosa, Olimpio Pires, Paulo
Gouvêa e Ricardo Izar.

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2002.

Deputado PINJ-fiBIRO
Presid

NDIM

PROJETO DE LEI N° 1.616, de 1999

Dispõe sobre a gestão
administrativa e a organização institucional
do Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos previsto no inciso XIX do
art. 21 da Constituição e criado pela Lei nO 9
433, de 8 de janeiro de 1997, e dá outras
providências.

SUBSTITurlVO ADOTADO PELA COMISSÃO

o Congresso Nacional decreta:
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CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a gestão administrativa e a organização

institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos criado pela Lei n°

9.433, de 8 de janeiro de 1997, fixa dispositivos para a criação e a operação das Agências de

Bacia e dispõe sobre o regime de racionamento do uso de recursos hídricos.

CAPÍTULO 11

DA SISTEMÁTICA DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HíDRICOS

Art. 2° Compete à Uniã-o, aos Estados e ao Distrito Federal outorgar,

mediante ato administrativo, o direito de uso dos recursos hídricos sob seus respectivos domínios.

§ l° Todo ato administrativo de outorga de direito de uso de recursos

hídricos respeitará o princípio de que a bacia hidrográfica con 'tui a unidade territorial para a

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e a a atuação do Sistema Nacional

de Gerenciamento de Recursos Hídricos, respeitada a tonomia político-administrativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2° Em atendimento ao princípio a que se refere o parágrafo anterior, o

exercício do poder de outorga de uso de recursos hídricos será feito mediante a observância e o

cumprimento das nonnas e diretrizes estabelecidas pelo Plano de Recursos Hídricos da respectiva

bacia hidrográfica.

Art. 3° Os usuários de recursos hídricos deverão cadastrar-se junto à

competente autoridade gestora e informá-la previamente sobre quaisquer alterações DO uso

cadastrado.

§ 10 As autoridades gestoras de recursos hídricos da União, dos Estados e

do Distrito Federal estabelecerão os prazos para o cadastramento dos usuários dos recursos

hídricos. de acordo com o domínio destes,

§ 2° O não-cumprimento do prazo fixado nos termos do parágrafo

anterior sujeitará o usuário inadimplente às penalidades previstas no art. 50 da Lei n° 9.433. de 8

de janeiro de 1997.

§ 3° Caberá aos Comitês de Bacia Hidrográfica estabelecer os critérios de

cadastramento dos usos considerados insignificantes nas respectivas bacias hidrográficas.
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Art.4° Os quantitativos de acumulações,· derivações, captações e

lançamentos considerados insignificantes, previstos na Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997,

serão adotados e divulgados pelas autoridades gestoras, com base em decisões do Conselho

Nacional de Recursos Hídricos ou dos conselhos de recursos hídricos dos Estados e do Distrito

Federal, mediante proposta dos respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica.

Parágrafo único. Quando o somatório dos usos de que trata o caput

representar percentual elevado de consumo em relação à vazão do corpo hídrico, poderá ser

exigida a outorga destes usos.

Art. 5° A outorga do direito de uso de águas subterrâneas de bacias

hidrogeológicas subjacentes a mais de um Estado será disciplinada pelos Estados que

compartilham o domínio destas. após avaliação das respectivas reservas exploráveis.

§ 10 Os Estados sobrejacentes às bacias hidrogeológicas de que trata o

caput concederão outorgas para extração e utilização de águas subterrâneas dentro de limites de

vazão por eles convencionados mediante consenso.

§ 2° Na ausên~ de consenso, os Estados poderão delegar à União o

papel de árbitro no estabelecimento/de critérios para a outorga de direito de uso das águas

subterrâneas a que se refere o caDutJ

Art. 6° Fica criada a outorga preventiva, com a finalidade exclusiva de

declarar a disponibilidade hídrica para o .uso requerido ou para pennitir a perfuração de poço

profundo para exploração de águas subterrâneas.

§ 1° A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos

e se destina a reservar a vazão passível de outorga, a fim de possibilitar ao investidor planejar o

empreendimento que necessita de recursos hídricos ou providenciar a perfuração do poço

profundo.

§ 2° A outorga preventiva terá validade pelo prazo máximo de três anos.

Art. 7° Serão fixados os seguintes prazos nas outorgas de direito de uso

de recursos hídricos, contados da publicação dos respectivos atos de outorga:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da

outorga;

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento

projetado;
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fi - até trinta e cinco anos, para a vigência da outorga do direito de uso,

podendo ser prorrogada pela respectiva autoridade gestora, respeitando-se as prioridades

estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

§ I° Os prazos serão fixados pela autoridade gestora, mediante decisão

técnica devidamente fundamentada, ponderado o período de retomo do investimento

empreendido.

§ 2° A outorga de direito de uso de recursos hídricos para

concessionários. pennissionários e autorizados de serviços públicos e de geração de energia

hidrelétrica vigorará por prazos coincidentes com os do correspondente contrato de concessão ou

ato administrativo de permissão ou de autorização, não se submetendo aos limites fixados nos

incisos I e II do caput.

Art. 8° A autoridade gestora, ouvido o Conselho Nacional ou o respectivo

Conselho Estadual de Recursos Hídricos, poderá ampliar os prazos fixados nos incisos I e II do

artigo anterior, quando a natureza, o .porte e a importância social e econômica do

empreendimento justificarem a adoção da medida.

Art. 9° A autoridade gestora deverá estabelecer prazos l1laX1IDOS de

análise para os processos de outorga preventiva e de direito de uso, não superiores a um ano,

considerando as peculiaridades da atividade ou empreendimento, a contar da data do protocolo do.

requerimento. ressalvadas as necessidades de formulação de exigências complementares quanto à

instrução do processo.

Parágrafo único. Os atos de outorga deverão ser instruídos com a

indicação dos fatos e dos fundamentos técnico-juddicos que os motivaram.

Art. 10. A outorga do direito de uso de recursos hídricos poderá ser

suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas hipóteses previstas

no art. 15 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e nas seguintes situações:

I - não-pagamento, nos prazos estabelecidos, dos valores fixados pelo uso

de recursos hídricos, conforme procedimentos a serem definidos em regulamento~

II - instituição de regime de racionamento de recursos hídricos;

III - decurso de doze meses da transferência de titularidade de

empreendimento que utiliza recursos hídricos, sem que os novos titulares tenham infonnado o

fato à respectiva autoridade gestora.



85

§ 10 A suspensão da outorga do díreito de uso de recursos hídricos

prevista neste artigo:

I - implica, automaticamente, no corte ou na redução dos usos

outorgados;

fi - não implica em indenização ao outorgado, a qualquer título.

§ 20
. O disposto no inciso fi do caput não se aplica aos casos de

transferência de controle societário de empresa detentora de. outorga de direito de uso de recursos

hídricos.

Art. 11. O direito de uso de recursos hídricos tem natureza relativa,

ficando o seu exercício condicionado à disponibilidade hídrica e ao regime de racionamento,

sujeitando-se o seu titular à suspensão da eficácia do ato de outorga e ao cumprimento dos

demais requisitos estabelecidos pela autoridade gestora.

§ 10 O titular do direito de uso de recursos hídricos poderá colocar à

disposição da autoridade gestora, por prazo igual ou superior a um ano, vazão parcial ou total de

seu direito de uso, não incidindo, nesta situação, cobrança sobre a vazão cedida.

§ 20 Poderá ser autorizada, pela autoridade gestora, a cessão de direito de

uso de recursos lúdricos, pelo respectivo titular a terceiros, observado, no núnimo, que:

I - não haja alteração dos quantitativos originalmente outorgados:

II - não haja alteração do trecho do corpo hídrico de captação ou de

lançamento de efluentes;

m - a vazão outorgada estiver sendo efetivamente utilizada há pelo

menos três anos;

IV- a cessão rião ocasione restrições de uso de recursos hídricos para os

demais outorgados.

Art. 12. A outorga de direito de uso de recursos hídricos para lançamento

de efluentes será dada em quantidade de água necessária à diluição da carga poluente, que poderá

variar ao longo do prazo de validade da outorga.

Art. 13. Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas

deverão considerar as oUlOrgas existentes em suas correspondentes áreas de abrangência e indicar

às autoridades gestoras, quando for o caso, a necessidade de realização de ajustes e adaptações

nos respectivos atos de outorga.
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Art. 14. Caso não disponha do Plano de Recursos Hídricos, a autoridade

gestora limitará a vazão outorgável por meio de atos administrativos de sua competência.

observando as características hidrológicas do corpo hídrico, sua respectiva bacia hidrográfica e a

legislação ambiental vigente.

Art. 15. A utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia

elétrica fará parte do Plano Nacional de Recursos Hídricos e atenderá ao disposto na legislação

setorial específica.

Art. 16. Para licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de

energia hidráulica. a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - providenciará; junto à

respectiva autoridade gestora. a declaração de reserva de disponibilidade hídrica correspondente.

§ 12 A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao

disposto no art. 13 da Lei n!! 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 20 A obtenção da declaração de reserva de disponibilidade hídrica é

condicionada ao atendimento das exigências da legislação ambiental aplicável.

§ 30 A reserva de disponibilidade hídrica será concedida pelo prazo

máximo de cinco anos, podendo ser prorr~da, se as especificidades técnicas e administrativas

do empreendimento o justificarem

. § 4º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada

automaticamente. pela autoridade gestora, em outorga de direito de uso de recursos hídricos à

instituição ou empresa que receber da ANEEL a concessão ou a autorização de uso do

correspondente potencial de energia hidráulica.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior só será efetivado após o

licenciamento ambiental do empreendimento, promovido perante o órgão competente do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA - pela instituição ou empresa que receber da ANEEL a

concessão ou a autorização de uso do correspondente potencial de energia hidráulica.

Art. 17. O Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM 

deverá solicitar à respectiva autoridade gestora de recursos hídricos a declaração prévia de

reserva de disponibilidade hídrica. com o objetivo de possibilitar o planejamento de

empreendimento minerário antes da concessão do correspondente direito de lavra.

§ 10 A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada

automaticamente, pela autoridade gestora, em outorga de direito de uso de recursos hídricos ao

empreendedor que receber do DNPM a correspondente concessão de lavra, nos termos dos §§ 10,

20 e 3° do artigo anterior.
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§ 2° O disposto no parágrafo anterior só será efetivado apÓs o

licenciamento ambiental do empreendimento, promovido perante o órgão competente do

SISNAMA pelo empreendedor que receber do DNPM a correspondente concessão de lavra.

Art. 18. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão considerar, na

elaboração de seus Planos de Recursos Hídricos, o potencial hidráulico aproveitável em seus

cursos de água e a necessidade de água para exploração mineral em seus territórios, para fms de

expedição de declarações de reserva de disponibilidade hídrica.

Parágrafo único. A declaração de reserva de disponibilidade hídrica,

emitida pela autoridade gestora, não confere direito de uso de recursos hídricos e se destina

exclusivamente a assegurar a reserva da quantidade de água necessária para viabilizar o

aproveitamento hidrelétrico ou empreendimento minerário.

Art. 19. A vazão de consumo e a' de diluição ficam indisponíveis para

outros usos no corpo hídrico em que é feita a captação ou a diluição e nos corpos hídricos

situados a jusante, considerada, no caso de diluição, a c.-rdade de autodepuração dos

respectivos corpos hídricos, para cada tipo de poluente.

Art. 20. As vazões passíveis de outorga poderão variar sazonalmente, em

função das características hidrológicas, e serão definidas pelos Comitês de Bacia Hidrográfica,

por meio dos Planos de Recursos Hídricos das respectivas bacias hidrográficas.

Parágrafo único. Enquanto não estiver instalado o Comitê de Bacia

Hidrográfica, a definição a que se refere este artigo poderá ser exercida pela autoridade gestora.

Art. 21. Nas bacias hidrográficas que contenhain corpos de água de

domínio da União e de um ou mais Estados ou do Distrito Federal, as autoridades gestoras de

recursos hídricos poderão, mediante convênio, instituir procedimentos técnicos e administrativos

unificados para a outorga, fiscalização e cobrança pelo uso desses recursos.

§ 10 A definição dos procedimentos técnicos e administrativos a que se

refere o caput será feita por comissão intergovemamental formada por representantes da Agência

Nacional de Águas e de cada um dos Estados ou do Distrito Federal que compartilham o

território da bacia hidrográfica.

§ 2° A cooperação técnica e financeira da União aos Estados e ao Distrito

Federal para a gestão de recursos hídricos e investimentos em infra-estrutura hídrica, inclusive

transferência de recursos a fundo perdido e aval a financiamentos onerosos, fica condicionada à

instituição dos procedimentos unificados a que se refere o caput.
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§ 3° A aplicação do disposto neste artigo não dispensa a participação dos

Couútês de Bacia Hidrográfica no gerenciamento dos recursos hídricos, dentro das competências

a eles atribuídas pelo art. 38 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

CAPíTULO lU
DA FISCALIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 22. Compete às autoridades gestoras de direito de uso de recursos
hídricos:

I - acompanhar, controlar e avaliar ações voltadas ao cumprimento da

legislação que disciplina o uso dos recursos hídricos;

TI - supervisionar a adequação e a manutenção dos copos de água sob as

respectivas jurisdições nas classes de uso em que forem enquadrados;

In - supervisionar os usos da água nQYfênnos definidos nos planos de
recursos hídricos das respetivas bacias hidrográficas;.

IV - acompanhar e controlar os usos múltiplos da água dos reservatórios,

nos tennos das normas legais e dos planos de recursos hídricos;

V - acompanhar e avaliar os resultados e a eticácia das ações decorrentes

da aplicação dos recursos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

VI - acompanhar e controlar as atividades, obras e serviços utilizadores

de recursos hídricos, com vistas à garantia de atendimento dos padrões de segurança por parte

dos usuários de recursos hídricos.
Art. 23. O detentor de outorga de direito de uso de recursos hídricos fica

sujeito à fiscalização da autoridade gestora, devendo, para tal, franquear aos agentes ou

representantes desta o acesso ao empreendimento e à respectiva documentação e registros

operacionais.

Art. 24. O detentor de ouwrga de direito de uso de recursos hídricos é

obrigado a instalar e manter em perfeito funcionamento os equipamentos de medição, bem com

efetuar os registros de vazões captadas e de vazões e características dos lançamentos de despejos

líquidos, confonne estabelecido no ato de outorga.

Art. 25. O detentor de outorga de direito de uso de recursos hídricos de

corpos de água de domínio da União é obrigado a entregar, até o dia 31 de junho de cada ano,

relatório das atividades utilizadores de água referente ao ano anterior, em modelo a ser definido

pela Agência Nacional de Águas.
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Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput sujeitará o

infrator à suspensão da outorga, nos termos do inciso I do art. 15 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro

de 1997.

CAPÍTULO IV

DA COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HíDRICOS

Art. 26. A cobrança pelo uso dos recursos lúdricos, conforme dispõe a

Sessão IV do Capítulo N da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, será implantada por bacia

hidrográfica, a partir de proposta do correspondente Comitê de Bacia Hidrográfica.

§ 1° A cobrança pelo uso dos recursos hídricos s6 será implementada,

mediante ato da respectiva autoridade gestora, após aprovação da cobrança e dos valores a serem

cobrados pelo Conselho Nacionai de Recursos Hídricos, no caso de corpos de água de domíni9

da União, ou pelos conselhos de recursos hídricos estaduais ou do Distrito Federal, nos demais

casos.

§ 2° Os critérios para cobrança pelo uso de recursos hídricos, inclusive

quanto aos valores a serem cobrados, devem considerar a interferência dos usuários públicos e

privados na manutenção dos padrões estabelecidos de quantidade, qualidade e regime do corpo

de água, em conseqüência dos respectivos usos.

Art. 27. Os prestadores de serviços de água e esgoto deverão explicitar,

nos documentos de cobrança de cada usuário, as parcelas correspondentes ao pagamento de:

I - direito de uso de água para abastecimento;

II - díreito de uso dos recursos hídrico para fins de diluição de esgoto;

m- custo do tratamento dos esgotos.

Alt. 28. O lançamento de efluentes que apresentem qualidade superior à

da água captada no mesmo corpo hídrico, a operação de reservatórios, a implementação de obras

e a execução de serviços, estudos e atividades que resultarem em melhoria da qualidade da água

ou do regime fluvial, poderão ser considerados para redução dos va1~res cobrados pelo uso dos

recursos hídricos, mediante critério estabelecido pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica

ou. na inexistência deste, pela correspondente autoridade gestora.

Parágrafo único. Consideram-se como melhorias do regime fluvial, para

efeito da aplicação do disposto no caput, a prevenção ou redução de efeitos de estiagens e de

inundações e o aumento da disponibilidade média de água do corpo hídrico considerado.
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CAPÍTULDV

DO REGIME DE RACIONAMENTO DO USO DOS RECURSOS HíDRICOS

Art. 29. Em situação de escassez de água ao ponto de tomá-la

insuficiente para o atendimento da demanda, inclusive para diluição de efluentes líquidos em

concentrações aceitáveis, e para dirimir ou prevenir conflitos entre usuários de recursos hídricos,

o Poder Público poderá declarar em regime de racionamento o correspondente corpo hídrico e

seus afluentes.

§ 10 A declaração de regime de racionamento envolve a adoção de um

conjunto de medidas de controle e prevenção a ser implementado pelas autoridades ge~ de

recursos hídricos, em conformidade com o domínio dos corpos de água envolvidos

§ 2° O conjunto de medidas de controle e prevenção para aplicação do

regime de racionamento deverá adequar-se aos critérios instituídos pelo respectivo Comitê de

Bacia Hidrográfica, observado o disposto no inciso mdo art. 1° da Lei n° 9.433, de g de janeiro

de 1997.

§ 3° Caso a bacia hidrográfica não disponha de comitê, a sua autoridade

gestora de recursos hídricos adotará os critérios definidos pelos respectivos conselhos de recursos

hídricos Nacional, estaduais ou do Distrito Federal.

§ 4° A declaração de regime de racionamento em bacia hidrográfica que

contenha corpo de água de domínio da União efetuar-se-á por Decreto do Presidente da

República, ouvidos, quando a urgência o permitir, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos e

os respectivos órgãos colegiados de recursos hídricos estaduais ou do Distrito Federal.

CAPÍTULO VI

DAS AGÊNCIAS DE BACIA HIDROGRÁFICA

Art. 30. Os CofiÚtês de Bacia Hidrográfica, na qualidade de 6rgãos

integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, poderão, atendendo os

requisitos do art. 43 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, proceder à criação de suas

respectivas Agências de Bacia, destinadas a lhes prestar apoio técnico e administrativo e a

exercer as funções de secretaria executiva.

Art. 31. As Agências de Bacia deverão ser constituídas,

preferencialmente, com natureza jurídica de fundação de direito privado, devendo constar de seus
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estatutos que são entidades sem fins lucrativos, com existência por prazo indetenninado e com as

competências estabelecidas pelo art. 44 da Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 32. Atendido ao disposto no artigo anterior, eXIge-se ainda, das

Agências de Bacia, que seus estatutos expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, economicidade e eficiência;

n - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e

suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens

pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório;

In - as no~e prestação de contas a serem observadas' pela entidade,
que determinarão. no mínimo: '

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das

Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício

fiscal, ao relatório de atividades e às demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as

certidões negativas de débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-as à disposição de qualquer

cidadão;

c) a realização de auditoria, podendo-se recorrer a auditores externos

independentes, da aplicação dos eventuais recursos públicos que lhe tiverem sido repassados;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública

recebidos pela entidade, que será feita nos termos determinados pelo parágrafo único do art. 70

da Constituição Federal;

IV - a obrigatoriedade de submeter à deliberação do respectivo Comitê de

Bacia Hidrográfica, até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano:

a) o plano de atuação para o ano em curso;

b) o relatório de atividades do exercício anterior.

Art. 33. A estrutura orgânica de uma Agência de Bacia deverá contar,

pelo menos, com os seguintes órgãos:

I - Conselho Curador;

II - Diretoria Executiva;

III - Conselho Fiscal.

Art. 34. Os estatutos das Agências de Bacia, no que se refere aos órgãos

previstos no artigo anterior, estabelecerão, pelo menos, que:
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I - os membros do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal deverão apresentar, antes do início dos respectivos mandatos e ao fmal deles,

declaração de bens, cujo termo será averbado no livro de posse, arquivando-se o documento
original;

II - compete privativamente ao Conselho Curador fixar as diretrizes

fundamentais para a consecução dos objetivos da Agência de Bacia e promover alterações no
respectivo estatuto;

m- o Conselho Curador será composto de, no máximo, quinze e, no

DÚnimo, de cinco conselheiros, todos representantes de membros do Comitê de Bacia, respeitada,

em qualquer~a proporcionalidade existente entre os segmentos que compõem o respectivo
Comitê;

N - poderá ser instituída remuneração para os membros da Diretoria

Executiva da entidade que efetivamente atuem na sua gestão executiva, bem assim para aqueles

que lhe prestem serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo

mercado, na região correspondente à sua área de atuação;

V - compete ao Conselho Fiscal opinar sobre os relatórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, devendo emitir,

com independência e aumnomia, pareceres para os organísmos superiores da entidade.

Art. 35. Os Comitês de Bacia Hidrográfica exercerão permanente

controle técnico e administrativo sobre as Agências de Bacia que constituírem.

CAPÍTULO VII

DA DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADES

Art. 36. As autoridades gestoras de recursos hídricos poderão firmar

contrato de gestão com as Agências de Bacia, com o objetivo de descentralizar as atividades

relacionadas com o gerenciamento de recursos hídricos, inclusive para a realização de

investimentos.

Parágrafo único. O contrato de gestão constitui instrumento de

fiscalização e controle da atuação da Agência de Bacia e de avaliação de seu desempenho técnico

e administrativo, a serem exercidos em caráter permanente por parte do respectivo Comitê de

Bacia e pela autoridade gestora.

Art. 37. São cláusulas essenciais do contrato de gestão a que se refere o
altigo anterior:
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I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho a ser

desenvolvido pela Agência de Bacia, no âmbito da bacia hidrográfica de sua atuação;

n - a de estipulação das metas e resultados a serem atingidos e os

respectivos prazos de execução ou cronograma;

m - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de

desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas na execução

do objeto do contrato, estipulando-se, item por item, as categorias contábeis usadas pela Agência

de Bacia, inclusive com o detalhamento das remooerações e benefícios a serem pagos a seus

diretores, empregados e consultores, com recursos oriundos do contrato de gestão;

V - a que estabelece a obrigação de a Agência de Bacia apresentar à

autoridade gestora, ao ténnino de cada exercício, relatório sobre a execução do contrato de
gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados,

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados,

independentemente das previsões mencionadas no acaso anterior:

VI - a de publicação, na imprensa oficial da União, ou do Estado ou do

Distrito Federal, de acordo com a abrangência da bacia hidrográfica, de extrato do instromento

frrmadó e de demonstrativo de sua execução físico-financei.ra, conforme modelo a ser instituído

pelas autoridades gestoras de recursos hídricos.

VII - as que estabelecem o prazo de vigência do contrato e as condições

para sua suspensão, rescisão e renovação;

IX - a que estabelece as sanções às partes contratantes por

descumprí mento das cláusulas contratuais ou das normas legais aplicáveis.

Art. 38. Firmado o contrato de gestão previsto no artigo anterior, a

autoridade gestora de recursos hídricos fica autorizada a repassar para a Agência de Bacia

contratada os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos no âmbito da

bacia hidrográfica de atuação daquela agência.

CAPÍTULO VIU

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. Enquanto não existir o Plano de Recursos Hídricos a que se

refere o § 2° do art. 3° desta Lei, o poder de outorga do direito de uso de recursos hídricos em

bacia hidrográfica cujo rio principal tenha seu exutório em águas de outra dominialidade será

exercido mediante o atendimento de limites mínimos de vazão e máximos de concentração de
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poluentes, medidos na confluência dos respectivos corpos hídricos, conforme quantitativos a

serem estabelecidos, em caráter provisório, de forma articulad~ pelas respectivas autoridades
gestoras.

Parágrafo único. No estabelecimento dos quantitativos provisórios de que

trata este artigo, que poderão ser revistos periodicamente. será observada a limitação prevista no

art 14 desta Lei.

Art. 40. A Agência Nacional de Águas elaborará e submeterá ao

Conselho Nacional de Recursos Hídricos a Divisão Hidrográfica Nacional, estabelecendo os

limites territoriais das bacias hidrográficas brasileiras de primeira, segunda e terceira ordem.

§ 10 Consideram-se. para os efeitos do estabelecido no caput, queit

I - bacia hidrográfica de primeira ordem corresponde à totalidade da área

drenada pelo curso de água principal de uma bacia hidrográfica;

II - bacia hidrográfica de segunda ordem corresponde à área drenada por

curso de água tributário do curso de água principal de uma bacia hidrográfica;

m-bacia hidrográfica de terceira ordem corresponde à área drenada por

curso de água tributário de tributário do curso de água principal de uma bacia hidrográfica.

§ 2° A Divisão Hidrográfica Nacional será elaboração em confonnidade

com as normas e procedimentos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - mGE.

Art. 41. O art. 3° da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997. passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso Vil:

"VII - a educação ambiental. (AC)"

Art. 42. O art. 12 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 3°:

"§ 3° Ressalvados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos

termos deste artigo, a execução de obras, empreendimentos ou serviços que possam

interferir em corpo de água ou aqüífero subterrâneo dependerá de autorização prévia,

emitida pela respectiva autoridade gestora, que não conferirá direito de uso da água,

conforme disposto em regulamento." (AC)

Art. 43. O art. 22 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

com a seguinte redação:
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"Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo Uso de recursos

hídricos, na forma do inciso VI do art. 38 desta Lei. serão aplicados exclusivamente na

bacia em que foram gerados e serão utilizados (NR)

"1- ;

"lI - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo

dos respectivos Comitê de Bacia Hidrogrática e Agência de Bacia Hidrográfica." (NR)

"§ l° ....................................................................................................
"§ 2° ....................................................................................................

"§ 3° Os valores previstos no inciso I do caput poderão ser aplicados a

fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à

coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. (NR)"

Art. 44. O art. 37 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 37. Em conformidade com as definições estabelecidas na Divisão

Hidrográfica Nacional, os Comitês de Bacia Hidrográfica terão uma das seguintes áreas de

atuação: (NR)

"I - a totalidade de uma bacia hidrográfica de primeira. segunda ou

terceira ordem; (NR)

"11- grupo de bacias hidrográficas contíguas de primeira ordem; (NR)

"rn - grupo de bacias hidrográficas contíguas de segunda ou terceira

ordem, contidas na mesma bacia hidrográfica de primeira ordem." (NR)

u§ 10 Numa mesma bacia, decisões tomadas por Comitê de Bacia

Hidrográfica de terceira ordem não poderão conflitar com decisões tomadas por Comitê de

Bacia Hidrográfica de segunda ordem, e decisões deste não poderão conflitar com decisões

tomadas por Comitê de Bacia Hidrográfica de primeira ordem, no que se refere a: (AC)

"I - cobrança pelo uso de recursos hídricos e prioridades para aplicação

dos recursos arrecadados; (AC)

"TI - prioridades de uso de recursos hídricos; (AC)

um - defmição das acumulações, derivações, captações e lançamentos de

pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de

recursos hídricos; (AC)

I .
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"IV - padrões de qualidade da água e critérios para diluição de efluentes.

(AC)

"§ 2° A instituição de Comitê de Bacia Hidrográfica em bacia cujo curso

de água principal seja de donúnio da União será efetivada por ato do Presidente da

República. (NR)

"§ 3° A instituição de Comitê de Bacia Hidrográfica em bacia cujo curso

principal seja de domínio estadual ou do Distrito Federal será efetivada por ato do

respectivo Poder Executivo." (AC)

Art. 45. O art. 38 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 192Jr-paSsa a vigorar

acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o parágrafo único para § l°;'A

"§ 2° Enquanto não estiver instalado o Comitê de Bacia Hidrográfica, a

competência a que se refere o inciso V poderá ser exercida, sucessiva e alternativamente,

pelo Comitê de Bacia Hidrográfica que tenha como área de atuação a totalidade da bacia

hidrográfica ou pela autoridade gestora dos respectivos recursos hídricos:' (AC)

Art. 46. O art. 50 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 5°:

u§ 5° Verificada a infração, os equipamentos utilizados para cometê-la

poderão ser: (AC)

"I - apreendidos, mediante a lavratura do respectivo auto; (AC)

"U - alienados, sob qualquer das fonnas admitidas em lei, admitida a

venda ao final do respectivo processo administrativo," (AC)

Art. 47. A Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as

seguintes alterações de redação:

I - substituição da expressão "Agência de Água" por "Agência de

Bacia", no caput do art. 43;

TI - substituição da expressão "Agências de Água" por "Agências de

Bacia" no inciso V do art. 33, na denominação do Capítulo IV do Título lI, no caput do art. 41,

no caput e no parágrafo único do art. 42, no caput do art. 44, no caput do art. 51 e no caput do

art. 53.

Art. 48. O art. 17 da Lei n° 9.648. de 27 de maio de 1998, com a redação

dada pelo art. 28 da Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 17 " .

"§ 19 .

"I - ,. ,

"n - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida

serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, constituem pagamento pelo uso de

recursos hídricos e serão aplicados na implementação da Política Nacional de Recursos

Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 1I <NRt

"§ 22 Do percentual a que refere o inciso fi. 10% serão destinados ao

financiamento de estudos, programas, projetos e obras para a universalização do acesso à

água de boa qualidade pelas populações de áreas com escassez de recursos hídricos." (NR)

"§ 3° As usinas hidrelétricas isentas da compensação fmanceira, nos

termos do disposto no art. 4° da Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e no § 4° do art.

26 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996. são também sujeitas a pagamento pelo uso

de recursos hídricos, nos termos do art. 20 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997:' (AC)

Art. 49. O art. 8° da Lei n° 9.984. de 17 de julho de 2000. passa a vigorar

acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:

"§ 1° A publicidade a que se refere o caput poderá, salvo quanto à

publicação dos atos administrativos de outorga na imprensa oficial da União. ser substituída

pela disponibilização das mesmas infonnações na Rede Mundial de Computadores!' (AC)

§ 2° A ANA poderá fixar, anualmente, tabela de emolumentos para a

publicidade a que se refere o caput, como ressarcimento dos custos· incorridos nos

..
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"'(',,(respectivos serviços, admitido o estabelecimento de isenções em razão das características
:~;,; ';:~ econômicas dos usuários ou do montante de recursos hídricosoutorgados." (AC)

j .

Art. 50. Ficam revogados o § 2° do art. 12e. os arts. 52· e 53 da Lei n°
9.433, de 8 de janeiro'de.19.91;',<
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